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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

tst-2.425-55

\ Agravo de istrumento para o Supremo 
Tribunal Federal

Agravante: Serviços de Navegaçao 
ida Amazônia e da Administração do 
iPôrto do Pará <S.N A.P.P.) — Agra
vado: Ananias Rival.

Ex-posiiis.' liei por bem negar se
guimento aos embargos opoStos a fô- 
Ihas 72-74.

Publique-se.
Rio. 23 de maio de 1955. — Edgar d 

de oliveira Lima, Presidente da 1? 
Turma.

FHOccsso tst-5.930-53

DESPACHO

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Rio, 27 de maio de 1955. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
tst-2.746-55

Agravo de instrumento para o Supremo 
Tribunal Federal

Agravante; Banco Mercantil de São 
Paulo s. A. — Agravados1 ‘s 
trolini e outros.

DESPACHO

Mantenho o'despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Putlique-se.
Rio, 27 de maio de 1955. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.

Primeira Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE

Embargante: Joel Ferreira de Sar
ros — Embargada: Padaria e Con
feitaria Cruz de ouro.

Por não se conformar com o acór
dão proferido a fls. 42-43, Joel Fer
reira de BaiTOS manifesta os presen
tes embargos, pretendendo a reforma 
da decisão recorrida.

O acórdão embargado não conhe
ceu do recurso de revista pelos fun
damentos do voto do relator, in- 
verbis:

"O recurso, data venia da douta 
Procuradoria, não tem fundamen 
to legal. Em verdade, o julgado 
invocado nas razões de fls. 29 
(Proc. TST 6.009-52) não pode 
servir para cotejo, eis que solu
cionou dissídio coletivo de outra 
categoria económica (tecelões de 
pernambuco) e nada tem a ver 

' com empregados de padaria e con
feitaria .

Ambas as instâncias, analisando 
as provas, entenderam que o re
clamante já está percebendo, des
de janeiro de 1952, antes portan
to da vigência do novo salário mí
nimo, remuneração que ultrapas
sa a determinada pelo dissídio co
letivo (Proc. TST 4.703-52) . .

O aumento espontâneo conce
dido em janeiro de 1953 foi man
dado compensar, com acerto e 
justiça, por ambas as instâncias.

Não é de ser conhecido o re
curso”.

processo tst-73-53

Embargante: Luis Avino — Embar
gada: Companhia Good-Year do 
Brasil — produtos de Borracha.

Inconformado o reclamante com a 
decisão da E. Primeira Turma, que 
não conheceu do recurso de revista 
a ela interposto, opõe os embargos de 
fls. 72 usque 74, com fundamento na 
Lei n.° 2.244, de 23 de junho de 1954.

Preliminarmente, é de se negar se
guimento ao recurso, eis que os acór
dãos apontados a fls. 73 e 74 não be
neficiam o embargante, por versarem 
assunto diferente daquele que seria 
exigido, de acordo com os precisos 
termos do permissivo legal.

Realmente, se a Colenda Primeira 
Turma não conheceu do recurso, de
veria o recorrente indicar arestos que 
tivessem decidido em sentido con
trário, isto é, que tratassem do conhe
cimento de recurso de revista, desde 
que devidamente fundamentado no ar
tigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Alegar desrespeito àquele 
artigo do Estatuto consolidado, só em 
outro recurso previsto em lei seria per
mitido.

Ê manifesto que os acórdãos tra
zidos a cotejo a fls. 73-74, firmando 
a tese de que o empregado pode pedir 
a rescisão do contrato de trabalho 
sem suspender a prestação do serviço, 
nao colidem, em tese, com o V. aresto 
embargado, que se limitou a não co
nhecer do recurso, por falta de fun
damento legal, acrescentando que o 
recorrente, ao ser contratado, firmou 
o documento de fls. 10, não podendo 
recusar-se a trabalhar no horário no- 
turno.

A petição dos embargos, porénr, não 
tem a menor fundamentação, limi
tando-se a se reportar às razões do 
recurso de revista de fls. 27-30. Des
tarte, não demonstrou o recorrente o 
cabimento dos embargos, ex-vi-legis.

Ex-positis, deixo de admitir o re
curso interposto a fls. 46.

Publique-se.
Rio, 24 de maio ae 1955. — Edgard 

ae Oliveira ^Lima, Presidente da 1" 
Turma.

TST. 4.296-52
Embargante — Inácio Rodrigues. - 

Embargada — são Paulo Light and 
Power Companj', Limited.

Ao embargante eompeteL?., na ge
neralidade dos cases, oefrf.ee ■ à apre
ciação do Tribunal o iontexto das 
decisões invocadas como divergentes, 
para possibilitar o confronto, tanto 
mais quanto a menor diferença na 
espécie, em relação aos fatos, altera a 
conclusão no tocante à divergência: 
‘Mínima diferentla faclls, máxima di- 
ferentia júris"

E’ óbvio que o dissídio juilspruden- 
cial não pode, em muitos rasos, ser 
apurado diante, apenas de ementas 
de acórdãos. Campie indagar qual 
a relação de direito realmente apre
ciada e dirimida: e cs aspectos deci
didos em função dos -lementos pro
batórios colhidos r’. então, cheiar à 
conclusão de qu? cm tese foi infir
mada ou contr: m pelo acórdão 
embargado; ou > contrário, as 
decisões não são cocientes: coinci
dem harmonizam-se a sufragam a 
me sma tese jurídica.

A rigor, e conform? já se obseivou 
no Colendo Suoremo Tribuncl, o* 
recorrentes deviam sempre (untar

oefrf.ee
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to consignando, entretanto, como res
salva, nos meus primeiros despachos 
de admissão ou indeferimento de em
bargos, o ponto de vista que defen- 
dí.

Isso, observado, passo a decidir da 
admissão dos presentes embargos.

Irresignada com o acórdão da Pri
meira Turma que não conheceu da 
revista interposta, manifesta a Com
panhia Manufatura Rocha S. A. o 
recurso de embargos de fls. 57 usque 
59. indicando acórdãos deste Tribu
nal que-dizem respeíto a abandono de 
emprêgo:

Ora. se o acórdão ímpugnado não 
conheceu do recurso de revista “por 
carecer éle de fundamento legal” e, 
mais, por visar a recorrente " em úl
tima análise, ao revolvimento de ma
téria de fato, que o apêlo de revista 
não comporta” Julgando a embarga
da achar-se aquele apêlo devidamen
te fundamentado, o caso teria sido 
da ofensa ao artigo 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, ensejan
do, então, outro recurso que não o 
de embargos.

Assim, não se ajustam ao caso sub 
Judice cs arestas apontados como di
vergentes. referindo se, como so re
ferem, ao mérito da questão, não en 
frentada pelo acórdão recorrido.

Pelos motivos expostos, nego segui- 
mento aos embargos.

Publique-se
Rio, 25 de maio de 1955. Edgard 

de Oliveira Lima, Presidente da l.ª
Proc. TST. 2 533-53 — Embargan- 

te; José Lomba: embargado: Coope
rativa dos Negociantes Alfaiates Li
mitada — José Lombas, com funda
mento no art. 894. § 2.°, alínea b da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
opõe embargos ao acórdão da Co- 
lenda Primeira Turma, que não co
nheceu do recurso de revista inter
posto de decisão da M M. 9,a Junta 
de Conciliação e Julgamento da Dis
trito Federal, negando-lhe o preten
dido direito à incorporação ao salá
rio de gratificações de balanço

O embargante alinha para justifi
car o apêlo. acórdãos que dizem res
peito à questão da incorporação das 
gratificações ao salário.

■ recorrentes deviam sempre juntar 
 certidão dos julgados invocados c de 

cujo cotejo depende a sorte do re
curso. Todavia, embora não se exija, 
ali certidão dos acórdãos divergentes 
tem sido considerado necessário que 
os relances citados denunciem cla
ramente a contradição com o acór
dão recorrido e a parte adversa não 
lhes conteste a autenticidade.

Dir-se-á que o juiz deve conhecer 
a Jurisprudência, da mesma forma 
que deve conhecer o direito. Entre
tanto, em se tratando de alegação de 
direito estadual, municipal, costumei
ro, singular ou estrangeiro, já a par
te deverá provar-lhe o teôr e a vi
gência, salvo se o Juiz dispensar a 
prova (art. 212 do Código do Proces
so Civil).

A disposição, segundo observa Pe
dro Batista Martins, visa a que o Juiz 
não venha a consumir o seu tempo 
com a pesquisa daquela invocação.

Na hipótese de alegação de atrito 
jurisprudêncial, a sua exata e deta
lhada demonstração assume, digamos 
assim, o caráter de documentação.

Importa considerar, ainda, o que 
estabelecem o art: 702, § 1.º da Con
solidação das Leis do Trabalho e os 
arts 181 e 182 do Regimento Inter
no dêste Egrégio Tribunal Superior: 
a decisão proferida em embargos aos 
acórdãos das turmas, quando adota
da pela maioria de dois têrços dos 
juízes do Tribunal Pleno, terá fôrça 
de prejulgado. Nesse caso, suscitada 
a matéria, terá de ser apresentada 
obrigatoriamente a íntegra do acór
dão invocado como discrepante, a fim 
de que o Tribunal delibere sõbre o 
seu cabimento na espécie, fixando as 
teses divergentes e a que deve pr- 
valecer.

Isso indica que no julgamento dos 
embargos não é possivel, na maioria 
dos casos, fixar as teses divergentes 
e a que deve prevalecer, sem a apre
sentação, na íntegra, do ácaórdão ou 
dos acórdãos invocados, como discre
pantes.

Estamos, com efeito, frente a uma 
situação a que se aplica a advertên
cia de Ferrara: — não importa o que 
o legislador pretendeu ou devia ex
primir e sim o que exprimiu de fato

Todavia, porque o Egrégio Tribu
nal Pleno já tenha decidido diferen- 
temente, cumpre a esta Presidência 
de Turma acatar ó douto entendimen-

Ora, não tendo, èste Tribunal por 
intermédio da Primeira Turma co
nhecido do recurso de revista mani
festado, mister se fazia demonstrado 
a quebra de jurisprudência, quanto 
aquele aspecto, isto t. o conhecimen
to do recurso Tal não fêz o em
bargante, enveredando por caminho 
outro que não o indicado no permis
sivo legal. Caso seria, por certo, de 
outro recurso, previsto em lei.

Do exposto, conclui-se ser improce
dente o pedido pelo que lhe nego 
seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 24 dc maio de 1955 

— Edgar de Oliveira Lima, Presiden
te da l.a Turma

A matéria das considerações ora 
expendidas, à feição de ressalva, não 
constitui, ainda a esta altura e por 
st só. motivo de restrição à admissão 
de embargos por parte da presidên
cia desta Primeira Turma Necessá
ria e certamente o assunto será 
considerado pelo Egrégio . Tribunal 
Pleno quando de julgamentos de 
embargos que houverem sido admiti
dos. Firmada a jurisprudência quan
tos aos elementos a serem trazidos à 
colação com a interposição dos em
bargos. cumprirá ao Presidente da 
Turma observá-la.

São Paulo Ligiit and Power Com- 
pany. Limited, inconformada com o 
acórdão de fls 41-43. interpõe em
bargos para o Tribunal Pleno, por 
julgar haver dissonância jurispru
dêncial entre o acórdão impugnado 
e outro, que cita

Versa o presente processo sôbre a 
incorporação do repouso semanal re
munerado ao salário para efeito de 
cálculo de indenização

Mas. o aresto indicado como diver
gente apreciou hipótese diversa 
daquela decidida nestes autos, pelo 
que não beneficia a embargante.

De resto, a matéria não permite 
discussão, frente à falta e torrencial 
jurisprudência no sentido de que, 
sendo o repouso semanal salário, o 

 cálculo para as indenizações legais 
devem sõbre êle incidir. O Egrégio 
Supremo Tribunal Federal vem se
guindo. sem discrepância, tal orien
tação (V. Agr. de Inst n.° 15.328, 
relator o Ministro Afrânio CoSta, 
julgado em sessão de seis dé junho 
de 1952, 2ª Turma).

Nego seguimento aos embargos.
Rio. 26 de maio dc 1955 — Edgar 

de Oliveira Lima. Presidente da 1.ª 
Turma.

TST. 6.058-54
Embargante. José Nunes: Embarga

da: Cia. Transportes Comercial e Im- 
portadora.

fcertidão dos julgados invocados e de 
cujo cotejo depende a sorte do re
curso. Todavia, embora não ec exija 
alj certidão 'dos acqrdãos dívergetrvs, 
tem sido considerado necesíârlo que 
ps relances citados denunciem clara- 
inente a contradição com o acórdão 
recorrido e a parteI p dl^llrts 
conteste a autenticidade.

Dirse-â que o Juu deic ijjnbaaet' a 
jurisprudência da r.mímJ zWUttT qirè 
deve conhecer o direito Entretanto, 
em se tratando de do direito
estadual, municipaí/ costiunelró,:»sin
gular ou estrangeiro, já a parte .deve
rá provar-lhe o teô • e n-vimítuiil. sal
vo se o Juiz dispansnr m pro/a — 
(Art. 212 do Código-d) Pmcesso^Ci- 
vil) • •

A dispcsiçào. segundo observa Pé- 
dro atBista Martins, visa a qué o 
juiz não venha- a consumir1 o sèú' 
tempo com a pesquisa daquela invo
cação

Na hipótese de aieganão de Atrito 
jurisprudência! a sUa exata c déla- 
Ihada demonstração' aastime; digíimcs 
assim, o caráter de documentação.

Importa considera”, ainda, o que. 
estabelecem o artigó 702, parágrafo 
primeiro da Consolidíção das leis ap 
Trabalho e os artigos 181 e 18;’ do 
Regimento Interno ^est? Egrégio Tri
bunal Superior: — í decisão proferi
da em embargos áus nc^dáôs das 
Turmas, quando acjbtada pela maio
ria dc dois terços dps Juízes do Tri
bunal Pleno, terá força de prejulga
do. Nesse caso, suscitada a matér.a, 
terá de scr apresentada obrigatoria
mente a íntegra do acórdão invocado 
como-discrepante, a fim de que o ?ri- 
bunal delibere sõbre n seu cabimento 
pa espécie, fixando as teses divovgen- 
tes e a que deve prevalecer.

Isso indica que r.o julgapento dos j 
embargos não^ é powível, na maio- . 
ria dos casos, fixar as tesos divergen- ! 
fes e a que deve prevalecer, rem a 
apresentação, na Integra, do acórdão 
ou dos acórdãos invocados, como dis
crepantes

A matéria dai considerações ora 
expedidas, à feição de ressalva, não 
Constituí, ainda a esta aítuia e por 
si só, motivo de resrrição à adm ssão 
de einbargos por parte óaPresidénr 
cia desta Primeira Turma. Necessá
ria e certamenU o assunto será .con
siderado pela Egrégio Tribunal Ple
no quando de julgamentos dc em
bargos que honre xm side camitícos. j 
Firmada a jurisprudência quanto aos 
elementos a serem trazidos ã colação' 
com a interposição dos embarges j 
cumprirá ao Presidente ca Turma ob
servá-la.

São Paulo Light and Power Com- 
pany, Limited, inconformada com o 
acórdão de fls 41-42, interpõe em
bargos para o Tribumvl Pleno, por 
julgar haver dissonância juríspruden- 
ciai entre o acórdão impugnado c ou
tro, que cita.

Versa o presente processo sóbro a 
incorporação do repouso semanal re
munerado ao salário para efeito de 
cálculo de indenização.

Mas, o aresto indicado corpo diver
gente apreciou hipótese diversa da
quela decldldv nestes autos.- pelo que 
não beneficia a' embargante.

De resto, a matéria na o permite 
discussão, frente à farta e :orren- 
clal jurisprudência no sentido de que, 
sendo o repouso sc-manal salário, o 
cálculo para as iudtaizaçõcs >egais 
devem sõbre ele incidir. O Egrégio 
Supremo Tribunal Federai vem se
guindo sem discrepância tal orienta
ção. (V Agr de Inst. n 0 15.323, 
relator o ministro Atrâoío Costa, jul
gado em sessão de 5 de junho de 1952, 
2.’ Turma).

Nego seguimento embargos.
Rio, 27 de maio dirTSêã. — Edgará 

de Oliveira Lima, Presidente da Pri
meira Turma,

PROCESSO TST 5.448-52
Embargante — Companhia Manufa- 

tura-Rocha S. Ai — Embargada: — 
Aridéa Pereira.

A Lei n." 2.244, de 23 de Junho de 
1S54, que alterou dispositiTDs da Con- 
soliijaçao^s Icá do.ui^alho nTa par- 
lè/èiatiVa iá áJprfiíá.-dp Rrabalho, deu 
a seguinte redação ao art. 894, pará- 
g^afp segurído? ÚMuea B:

• No Tribunal Superior do Tra- 
bailio cabem,embargos,.p:ua; o T't- 
búnal Pleno, opostos nos cinco 
diás seguintes ao da publicação 
das conclusões do acórdão;
' ai . . nUw................................. .

br -da» decisões das turmas, que; 
projeridas pelo Tribunal Pleno, — j 
cumprindo ao presidente indefe
rir os embargos sempre que a dl- | 
vergência já houver sido dirimi-1 
da pelo mesmo Tribunal, na con 
formidadé do parágrafo primeiro 
do art. 7022.

Não cogita o texto dó câso dr. di
vergência das decisões das tuinias 
entré si. Entretanto, na rélaçúo do 
art. 702, que dispõe sõbre a compe
tência do Tribunal Pleno, estabeleceu 
(art. 702. inciso II. alinca <■) caber 
ao mesmo;

julgar os cmbaryrj-, da.; decisões 
das Turmas, quando estas dútr- 
jaiij entre si. ou de ãec;sêo pre
ferida pelo Tribunal Pter.o.

Parece fora de dúvida que, dada a 
. diverge icia dos textos, deverá p:eva- 
llccer o dó atr. 894, parágrafo s“g>m- 
: do, alínea b, que se achi contido n > 
Capítulo VI, do Titulo X da Con ■ 
solidação .nove redaçãx’

Esse capíitulo regula prccianincnté 
a admissão dos recursos. O referido 
texto (art. 894, parágrafo segundo, 
alínea B) -é, portanto, o assento da 
matéria, é o dispostivo a sé? invocado 
como permissivo por ocasião da in
terposição do recurso de embargos Hã 
que atender a casuuisitlca taxativa do 
artigo de lei, na expressão do emi
nente Nelson Hungria.

Ora, còm base no mesmo, que é ex
presso, não ó possível címiiutaar co
mo câso dc ambírgos a divergência 
das decisões das Turmas entre s; O 
têxto alude apenas a decisões ias tur
mas que diveigirem das prqíçrjdas 
pelo Tribunal Pleno.

Não aproveita a consideração âe óue 
sc trata de eiro de redação, ncin 
aproveita a invocação do texto do ar
tigo 702, 11, C. que alude a divergím- 
cia das decisões das turmas entre 
si.

.Conforme ass nalado, o dispostivo 
que regula a admissão dos recursos é 
expresso, restrito e sôbie éle não pede 
prevalecer aquele que definiu u com
petência do Tribunal Supérici* do 
Trabalho, aludiLóo a um recurso em 
têrmós diferentes daqueles d? que 
usou no tezto que reguim a admissão' 
dos recursos.

O caso ■ e do exegese estrita, não 
cabendo explicação por wa de inter
pretação exteus;'a ou po; analogia.

Terá ocorrido, .aqui, c-m êrro dc 
redação. Todavia, a letra dá ler de
verá ser observada nos seus exatos 
têrmos. até que :> Parlamento corri
ja o equívoco. Ao Juiz -ião cabe reti
ficar os textos legislaiivos.

Em hipótese análoga, assim decidiu 
o Colendo Suoiemo Tribunal, em 
acórdão de 12 de •naio.úe 1952, Re
lator o ilustre Mini '.r> Luiz Calirdi 
— Diário da Jnstma de 26 <fe junho 
de 1954, pág l (Té — 2 016,

TST 4 643-52 — Embargante: Osó
rio Bruno de Carvalho; embargada: 
São Paulo and Power Co Ltd - Ac 
embargante competiria, na generali
dade dos casos, oferecer à apreciação 
do Tribunal o contexto das dec'3ões 
invocadas como divergentes, para 
possibilitar o confronto, tanto mais 
quanto a mencr diferença na espécie, 
em relação aos fatos, altera a con
clusão no tocante à divergência: -'Mír 
nima di/erentia jactis. maxima dije- 
rentia juris”.

E' óbvio que o dissídio jurisprudên
cia! não pode, em muitos casos, ser 
apurado diante, apenas de ementas 
de acórdãos. Cumpre indagar qual 
a relação de direito realmente aore- 
ciada e dirimida; e os aspectos de
cididos em função dos elemsntos 
probatórios colhidos. E. então, che
gar à conclusão de que uma tese 
foi infirmada ou contrastada peio 
acórdão embargado: ou se, ao con
trário. as decisões não são colidentes: 
coincidem, harmonizam-se c sufra
gam a mesma tese jurídica.

A rigor, e conforme já se observou 
no Colendo Supremo' Tribunal, os
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Ao acórdão de fls. 86-87, da Colen- 
da 1.* Turma déste Tribunal, José 
Nunes opôs embargos, por julgar mí- 
xecer provimento o agravo manifes
tado de despacho denegatório de re
curso de revista.

Reporta-se o embargante aos acór
dãos indicados no recurso de revista 
e consequente agravo de instrumento 
para justificar o apélo ora interposto. 
Requece-se, porém, que a Lei 2.244 
estatuiu, para a admissibilidade do 
recurso de embargos, como único fun
damento, a divergência jurispruden- 
cial entre acórdãos do Tribunal Pleno 
e aquele proferido pela Turma, ou das 
Turmas entre si. conforme resolução 
deste Tribunal. As citações feitas a 
fls. 69 e reiteradas a fls. 74-75 no 
amparam o presente apelo, eis que, 
referentes, tôdas elas, ao mérito da 
questo.

Não compete'a esta presidência, ao 
examinar embargos, indagar da jus
tiça ou injustiça da decisão recorrida, 
— mas, tão somente, discutí-la à luz 
do texto legal permissivo. E, in casu. 
r-o há uma só indicação d aresto que 
tratasse da questão do conhecimento, 
cu tão de recurso de revista, únin 
tése que enquadraria o remédio nos 
termos da Lçl.

Do exposto, nego seguimento aos em
bargos de fls. 89-90, por absoluta fal
ta de amparo legal.

Publlque-se.
Rio. 26 d- maio dt 1955. — Edgard 

de Oliveira Lima. Presidente'da l.9 
Turma.

tst —.£.464-52

Embargante — Benedito Nogueira 
e outros: Embargada — Cia. Goodyear 
do Brasil — Produtos de Borracha. _

Inconformados com o acordo de fô- 
Ihas 65-69, que não conheceu do re
curso de revista interposto da deçlsão 
do E Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região, Benedito Nogueira e 
outros manifestam o presente recurso 
de embargos para b Tribunal Pleno, 
com fundamento no art. 702, n.° II, 
letra “c” da Consolidação das Leis 
do Trabalho, com a redação que lhe 
deu a Lei n.° 2.244, de 23 de junho de 
1954.

Os embargantes alegam que a Co- 
Jenda l.a Turma não conheceu da re
vista intentada, embora a consideram 
devidamente fundamentada em ambas 
as alíneas do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Ora, se o apélo se achava bem fun
dado em ambas as alíneas do permis
sivo legal e se impunha o conhecimen
to do mesmo, a hipótese seria, então, 
aqui, a de violação do citado artigo 
896 da Consolidação das Leis do Tra
balho; e o recurso cabível, outro,o ad
missível para o caso de violação do 
texto de lei.

Demais disso, sé o acórdão embar
gado secundou o entendimento de que 
provado ficára quer cs Reclamantes 
não mais prestavam serviços noturnos, 
por isso mesmo deixando de fazer jus 
ao salário adicional, não firmou ne
nhuma tese de qual tenha divergido o 
acórdão trazido a cctêjo às fls 71.

tt — 6.464-52

E o recurso de embargos, neste Tri
bunal Superior, é destinado a unifor
mizar a jurisprudência e de versar 
sôbre a divergência na interpretação 
do direito cm tese.

O V. Supremo Tribunal Federal, a 
respeito, já afirmou que

“Considerou o venerando acórdão 
que, no caso, os arestos trazidos a con
fronto com a veneranda decisão re
corrida não autorizavam, frente a ai- 
çersidade das situe jões it fato, o e®-

tendimento de ter havido entre êles 
dissonância da interpretação do direi
to em tése, como requer o art. 853 do 
Código de Processo Civil” (Recurso 
extraordinário n.° 20.398. relator o 
eminente Ministro Barros Barreto, jul
gado em sessão de 8-1-1953, publicado 
no Diário da Justiça de 16.5.1955, pá- 

i gina 1.740).
| Por êstes fundamentos, deixo de ad
mitir os embargos ofjostos a fls. 71 
usque 77.

PuKHque-se.
Rio de Janeiro, 26 de maio de 1955. 

Edgard de Oliveira Lima, Presidente 
da l.K Turma.

ist-6.567-52
Embargantes: Antônio Ramos s SSo 

Paulo Light and Power Company Li
mited; Embargados — Os mesmos.

Ao embargante competiria, na ge
neralidade dos casos, oferecer à apre- 
ciaço do Tribunal o contexto das de
cisões invocadas como divercentes, 
para possibilitar o confronto, ' tanto 
mais quanta a menor diferença na es
pécie, em relaço aos fatos, altera a 
concluso no tocante à divergência: — 
"Mínima diferentia tactis, máxima 
diferentia júris".

E' óbvio que o dissídio jurispruden
cial no pode, em muitos casos, ser apu
rado diante, apenas de ementas ‘ de 
acordos. Cumpre indagar qual a re
lação de direito realmente apreciada 
e dirimida; e os aspectos decididos em 
função dos elementos probatórios co
lhidos. E enntão, chegar à conclusão 
de que uma tése foi infirmada ou con
trastada pelo acórdão embargado; ou 
se, ao contrário, as decisões não são 
colidentes; coincidem, harmonizam-se' 
o sufragam a mesma tése jurídica. I

A rigor, e conformt já se observou! 
no Colendo Supremo Tribunal, os re-' 
correntes deviam sempre juntar cer
tidão dos julgados invocados e de cujol 
coteio depende a sorte do recurso. To
davia, embora não exija ali certidão 
dos acórdãos divergentes, tem sido) 
considerado necessário que os relan-| 
ces citados denunciem claramente a| 
contradição com o acórdão recorrido! 
e a parte adversa não lhes conteste a 
autenticidade.

Dir-se-á que. o juiz deve conhecer 
a jurisprudência, da mesma forma que 
deve conhecer o direito. Entretanto,! 
em se tratando de alegação de direito! 
estadual, municipal, costumeiro, sin
gular ou estrangeiro, já a parte deverá 
provar-lhe o teor t a vigência, salvo se 
o Juiz dispensar a prova (art. 212 dol 
Cod. de Proc. Civil).

A disposição, segundo observa Pe
dro Batista Martins, visa a que o Juiz 
não venha a consumir o seu tempo 
com a pesquisa daquela invocação.

Na hipótese de alegação de atrito 
jurisprudencial. a sua exata e deta- 
iiada demonstração assume, digamos 
assim, o caráter de documentação.

Importa considerar, ainda, o que es
tabelecem o art. 702, S l.° da Con
solidação das Leis do Trabalho e os 
arts. 181 e 182 do Regimento Interno 
déste Egrégio Tribunal Superior: — 
a decisão proferida em embargos aos 
acórdãos das Turmas, quando adota
da pela maioria de dois terços dos Juí
zes do Tribunal Pleno, terá fôrça de 
prejulgado. Nesse caso, suscitada a 
matéria, terá de ser apresentada obri
gatoriamente a íntegra do acórdão in
vocado como discrepante, a fim de que 
o Tribunal delibere sôbre o seu cabi
mento na esp cie, fixando as téses di
vergentes e a que deve prevalecer.

Isso indica que no julgamento dos 
embargos não é possível, na maioria 
dos casos, flçar as téses divergentes 
e a que deve prevalecer, sem a apre
sentação, na íntegra, do acórdão ou 
dos acórdãos invocados, como discre
pantes.

A matéria das considerações ora eq- 
pendidas, à ftição de ressalva, não 
constitue, ainda a esta altura e por 
si só, motivo de restrição à admissão 
de embargos por parte da Presidência 
desta Primeira Turma. Necessária e 
certamente o assunto será considerado

ptlo Egrégio Tribunal Pleno a quando’, 
de julgamentos de embargos que hou
verem sido admitidos. Firmada a ju
risprudência quanto aos elementos a 
serem trazidos à colação com a inter- 
posição dos embargos, cumprirá ao 
Presidente da Turma observá-la.

São Paulo Light and Power Com- 
pany, Limited, inconformada com o 
acórdão dt fls. 41-43, Interpõe em
bargos para o Tribunal Pleno, por jul
gar haver dissonância jurisprudencial 
entre o acórdão impugnado e outro, 
que cita.

Versa o presente processo sôbre a 
incorporação do repouso semanal, re 
munerado ao salário para efeito de 
cálculo de indenização.

Mas, o aresto indicado como díver; 
gente sapreciou hipótese diversa da
quela decidida nestes autos, pelo que 
não beneficia a embargante.

De resto, a matéria não permite dis
cussão, frente à farta e torrencial ju- 
risprudéência no sentido de que, sendo 
o repovso semanal salário, -o cálculo 
para as indenizações legais devem sô
bre êle incidir. O Egrégio Supremo 
Tribunal Federal vem seguindo, sem 
discrep,ncia, tal orientação. (V. Agr. 
de Inst.0 n.ü 15.328, relator o minis
tro Afrânio Costa, julgado em sessão 
de 6 de junho de 1952, 2.» Tnrma).

Nego seguimento aos embargos.
Rio, 26 de maio de 1955. — Edgard 

de Oliveira Lima, Presidente da 1.’ 
Turma.

TST. BLDEF-EB

Embargante — Antônio Romano — 
Embargada — Empresa Auto Viação 
São Bernardo Ltda.

Antônio Romano manifesta embar
gos ao acórdão da V. l.a Turma, com 
fundamento no artigo 894, § 2.c, letra 
b da Consolidação das Leis do Tra
balho.

As razões de decidir déste Tribunal 
estão consubstanciadas no voto do re
lator, ín verbis:

“Voto:
Preliminar:-— Data venia da douta 

Procuradoria Geral o recurso não tem 
o menor fundamento.

O parecer procura, por simples pre
sunção, alagar que a sentença recor
rida deve ter classificado a culpa do 
reclamante como desídia. Não houve 

•nada neste sentido. Õ que diz a de
cisão é que da “prova” dos autos e 
dos depoimentos das testemunhas re
sulta que o “fato” que constituiu o 
motivo da dispensa caracteriza a “im
perícia” do reclamante. Não proce
dem, portanto, as presunçõts da douta 
Procuradoria Geral. Trata-se de ma
téria de fato e não conheço do re
curso.”

Ora, coms se vê, o reeurso de re
vista não foi conhecido por se tratar 
de matéria de fato, qual seja a apu
ração da falta por acaso praticada pelo 
Reclamante. Êste Tribunal não en
frentou qualquer tese jurídica, limi
tando-se, simplesmente, à resumir os 
fundamentos do acórdão do Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.9 
Região, sem discutir sua licitude, de 
vez que não ultrapassou a preliminar 
de conhecimento.

Sem que o embargante indique ares
tos que divirjam do ora recorrido, isto 
é, que versem a questão do conheci
mento de recurso de revista, não pode 
esta Presidência considerar funda
mentado o apelo, pois a alegação do 
que foi vulnerado o art. 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho, seria 
motivo para outro recurso que não o 
intentado.

Deiço, pelo exposto, de receber os 
embargos de fls. 92 usque 99 por falta 
de amparo legal.

Publique-se.
Rio, 26 de maio de 1955. — Edgard. 

de Oliveira Lima, Presidente da 1.’ 
Turma.

Processo TST 6.434-53:
Embargante: Companhia Expres

so Federal — Embargado: Euclides 
Teixeira da Silva

Despacho do Sr. Ministro Presiden
te da 1.“ Turma

Admito os embargos.
Prossiga-sé.
Publique-se.
Rio. 25 de maio de 1955. — 

Edgard de Oliveira Lima, Presiden
te da 1." T.

RESUMO DA ATA DA 21. 1 SE$- 
AO ORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 31 DO MÊS DE MAIO 

DE 1955

Presidente: Ministro Edgard de Oli
veira Lima — Procurador: Dou
tor João Anthero de Carvalho — 
Secretário: Dr. Eros Tinoco Mar
ques.

As 13 horas foi aberta a sessão 
com a presença dos Srs. Ministros 
Astolfo Scra, Godoy Ilha e Rômulo 
Cardim. Em virtude de convocação, 
também compareceram os Senhores 
Ministros Delfim Moreira e Edgard. 
Sariches. Deixou de comparecer o 
Sr. Ministro Caldeira Neto, por se 
encontrar em gôzo de férias.

JULGAMENTOS

Processo 31-54:
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra 
— Recorrente: Nelson Gonçalves de 
Queiroz — Recorrido: Departamen
to de Bondes e ônibus — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 
3.® Região. — Resolveu-se conhe
cer do recurso e negar-lhe provi
mento. unânimemente. Presidiu o 
íulgamento o Sr. Ministro Delfim 
Moreira.

Processo 90-54:
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra 
— Recorrentes: Santos, Oliveira. 
Fonseca & Araújo — Recorrido: 
Hélio Marques. — Recurso de revis
ta de decisão do TRT da J.» Re
gião. — Resolveu-se. sem divergên
cia conhecer do recurso e dar-lhe 
movimento parcial, a fim de ex
cluir da condenação o repoúso se
manal. mantida, no mais, a deci
são recorrida, reieitada a prelimi
nar de incompetência. Presidiu o 
iulgamen*o o Sr. Ministro Delfim 
Moreira.

Processo 6.902-54:
Relator: Ministro Delfim Moreira 

-r Revisor: Ministro Astolfo Serra 
— Recorrente: José Júlio Rodri
gues Alves — Recorrida: Cerâmica 
São Caetano S. A. — Recurso de 
revista de decisão do TRT d.i 2.» 
Região. — Resolveu-se, sem diver
gência. rejeitar a preliminar de 
nulidade e, vencido o Sr. Ministio 
Godoy Tiba. não conhecer do re- 
curso. Presidiu o julgamento o Sf- 
nhor Ministro Delfim Moreira. Não 
mrticínou do iulvamento o Senhor 
Ministro Oliveira Lima. Pelo re- 
corrente falou o advocado Dr. It™- 
cir de Gouveia Dantes Caval-óru, 
". nela recorrid ao advogado Dou- 
ter Francisco Lotufo Filho.

Processo 251-54:
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Se^a 
— Recorrente: João Nascimento 
Ferreira — Recorrido: Tecelagem 
Textília S. A. — Reeurso de re
vista de decisão do TRT da 2.9 
Região. — Resolveu-se não tomer 
conhecimento do recurso, unínime- 
mente. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Delfim Moreira Jr.

Processo 332-54:
Relator; Ministro Delfim Mv-eira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra 
— Recorrente: Nicolau Gimens Lo
pes — Recorrida: Sociedade Comer
cial e Industrial Citvtex Ltda.
Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.9 Reeião. Rc.- ' 
não toma'- conhe- ■ > :t-> d» 
-urso, unânimomen!c f v.vi a o 
iuigpmento o Sr. Mudstro Delfim 
Moreira Jr.
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Processo 5.885-53:
Relator: Ministro Oliveira Lima 

—- Revlscr: Ministro Delfim Morei
ra — Recorrente: Fábrica de Cal
çados e Cortunie "Santa Helena-' — 
Recorrido: Maria Petrina da . Silva 
— Recurso de revista de decisão da 
2.a JCJ de Belo Horizonte. — Re
solveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, unánlrremen
te. Presidiu o julgamento o Senhcr 
Ministro Delfim Moreira.

Processo 6.030-53:
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Delfim Moreira — 
Recorente- cia. Brasileira de Sov^- 
tes — Recorrido: Antônio Cândido 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2 ’ Região. — Reselvau-s? 
não tomar conhecimento do recurso, 
unânimemente. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira.

ma, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento a fim de determinar a 
baixa dos autos ao Tribunal “a quo" 
para que o mesmo decida o mérito 
da controvérsia Presidiu o julga- 
mento o Sr. Ministro Delfim Morei
ra Jr.

Processo 2.666-54:
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godoy Ilha — 
Recorrente: Nacional Electra Limi
tada — Recorrido: Antônio Lopes 
da Silva — Recurso de revista de 
rt^nncho do Sr. Presidente do T. 
R T da 1 •’ Região, proferido cm 
execucéo1 — Resolveu-se, vencido o 
Sr. Ministro Godoy Ilha, revisor, co
nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento tiara, anulando a execução a 
partir de fls. 19. inclusive, aprovei
tados. 'apenas, os artigos apresenta
dos’a baixa dos autos á Junta, pa
ra nova execução.

Processo 6.038-53:
Relator: Ministro Oliveira lima — 

Revisor: Ministro Delfim Moreira — 
Recorrente: Fábrica São Pedro Li
mitada — Recorridos: Ideni Miran
da e outros — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3.® Região. — 
Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para mandar 
que a assiduidade seja apurada no 
ciclo mensal, unãnimemente. Presi
diu o lulcamentó o Sr. Ministro Del
fim Moreira.

Processo 6.039-53:
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: ?Jjnistro Delfim Moreira — 
Recorrente Isabel Gomes da Silva 
— Recorrido: Bar Internacional '— 
Recurso de revista de decisão do T. 
R. T. da 3." Região. — Resolveu- 
se não tomar conhecimento do re
curso, unânimemente. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Delfim 
Moreira.

te do TRT da 2.» Região. — Re- 
sclveu-se negar provimento ao agra
vo, unânimemente.

Processo 7.266-54:
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Agravante: Condomínio do Edifício 
Timbaúba — Agravado: José Luís da 
Cunha — «Agravo de instrumento de 
despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 1.® Região. — Resolveu-se, ven
cido o Sr. -Ministro Rômulo Cardim, 
negar provimento ao agravo. O Se
nhor Ministro Rômulo Cardim re
quereu justificação de voto.

Processo 7.267-54:
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Agravante: Antônio Roberto Macè- 
do Júnior — Agravada: Sociedade 
Rádio Emissora Oontinental Limita
da — Agravo de instrumento de des
pacho do Sr. Presidente dp TRT da 
1.» Região. — Resolveu-se negar 
provimento ao agravo, unânimé- 
mente.Processo 1.619-55:

Relator: Ministro Godov Ilha —- 
Agravantes: Adhemar Martinez & 
C^a — Agravado: Isaias José Alves 
_. Agravo cie instrumento de despa
cho do Sr. Presidente do TRT da 
2 a Região. — Resolveu-se negar 
provimento áo agravo, unânime
mente.

Processo 1.925-55:
Relator: Ministro Godoy Ilha 

Agravante: Luis Cardoso — Agrava
do • Estamparia e Tinturaria C.uzei- 
ró do Sul — Agravo de instrumento 
do despacho do Sr. Presidente do 
TRT da 2.® Região. — Resolveu- 
«e dar provimento ao agravo a fim 
de determinar a subida do recurso 
com es cautelas da lei, unamme- 
mente.

Processo 6.044-53:
Relator Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Delfim Moreira — 
Recorrente: José Olach — Recorri
dos: Indústria e Comércio Metalúr- 
Bica Atlas S. A. — Recurso de re
vista de decisão do TRT da 2.a Re
gião. — Resolveu-se não tomar co
nhecimento do recurso, unânime- 
mente. Presidiu o iulgamento o Se
nhor Ministro Delfim Moreira Jr.

Processo 186-55:
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Agravante: Fábrica de Ca’?.ados 
Monroe Ltda. — Agravadas: T 'sa- 
bebell Ramos e outra — Agravo de 
instrumento de desnacho do Senhor 
Presidente do TRT da I a Região. 
— Reselveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo 2.276-55:
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Asravante: Serviço Social da Indus
tria — Departamento Regional do 
D P _  Agravado: Francisco Frei
re Filho e outro —- Agravo de ins
trumento de despacho do Sr; Pre
sidente do TRT da 1.’ Região. — 
Resolveu-se negar provimento ao 
agravo. unânimemente.

Processo «35-55:
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Agravante: Auzier da Fonseca Ca- 
nihertbe — Agravado: Panair dc 
Brasil S. A. — Agravo de instru
mento de despacho do Sr. Presiden
te do TRT da I a Região. — Resol- 
veu-se por provimento ao agravo a 
fim de determinar a subida fio re
curso. com as cautelas da lei, unâ
nime mente.

Processo 1.790-55:
Relator: Ministro Astolfo Serra - - 

Agravante: Maria da Glória Guima
rães Siqueira — Agravado: C-^io 
Académico — Aaravo de instrumen
to de despacho do Sr. Presidente do 
TRT da 1.® Região. — Resolveu-se 
dar provimento ao agravo, a fim de 
determinar a subida do recurso, cora 
as ■ autelas da lef, unãnimemctte.

Processo 6.256-53:
Remtor: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Delfim Moreira — 
Recorrente: Manuel João de Carva
lho — Recorrido: Cocito Irmãos 
Técnica e Comercial S. A. — Re
curso de revista de decisão do TRT 
da 2.® Região. — Resolveu-se srm 
divér ■éncia, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para determinai 
que o recurso ordinário do reclaman
te seja admitido e prccessiid". su
bindo ao Tribunal ad auem. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Deliínt 
Moreira Jr.

Processo 2.029-55:
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Agravante: Transoortes Tirana puan. 
Ltda — Agravado: Antônio Tércio 
Martins — Agravo de instrumento de 
desnacho do Sr. Presidente do TRr 
da 1 a Região. — Resolveu-se. n:;:.r 
provimento ao azravo, unânime- 
meníe.

Processo 2.176-55:
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Agravante: Thomaz Cthon Leonar
dos _  Agravada- Indústria de Papel 
"J Costa e Ribeiro-’ S. A. e Fá
brica de Papel N. S. da Aparecida 
— Avravo de instrumento de despa
cho do Sr Presidente do TRT da 
l.a Região. — Resolveu-se dar pro
vimento ao aeravo a fim dc deter
minar a subida do recurso, com as 
cautelas da lei. unânimemente.

Processo 166-55:
Relator: Ministro Rômulo Cardim. 

— Agravante: José Ferreira dc Sil
veira — Agravado: Cia. Docas õe 
Santos — Agravo de instrumento _ de 
despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2 a Região. — Resolveu-se_negar 
provimento ad agravo, unânime
mente.

Processo 338-54:
Relator: Ministro Delfim Moreira 

-- Revisor: Ministro Astolfo Serra 
— Recorrentes: Sebastião Eugênio 
Rafael e João Pessoa Soares — Re
corrido: Mercado Vitória — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 3.a 
Região. — Resolveu-se não tomar 
conhecimento do recurso, unânime- 
jnente. Presidiu o iulgamento o Se
nhor Ministro Delfim Moreira Jr.

Processo 4.829-54:
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Agravante: Luís Francisco Fontes — 
Agravado- Tôide Aéreo Nacional S. 
A. — Acra vo de instrumento de 
despacho' do Sr. Presidente do TRT 
da 1.» Região. — Resolveu-se_negar 
provimento ao agravo, unânime
mente .

Processo 517-54:
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra 
«— Recorrente: João Augusto da Ces
ta e outros — Recorida: Cia. Nacio- 
hal de Navegação Costeira — Re- 
burso de revista de deçisão do T. 
R. T. da 1.® Região. — Resolveu- 
M não conhecer do recurso, vencido 
o Sr. Ministro Godoy Ilha Presidiu 
b julgamento n Sr. Ministro Del
fim Moreira Jr. Pelos recorrentes 
falou o advogado Dr. Antônio Cláu
dio de Lima Vieira.

Processo 620-54:
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra 
-- Recorrentes: Álvaro Tomé de Al- 
pieida e Casa Navarro Lucas — Re- 
corridcs: Os mesmos — Recurso de 
fèvls*a de decisão do TRT da 5.® 
Região. — Resolveu-se. sem diver
gência. não conhecer d eambos os 
recurso Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Delfim Moreira Jr.

Processo 5.463-54:
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Agravante: Cia. de Calçados San- 
ches _  Agravados: André Tarifa 
Antiquera e outros — Agravo de 
instrumento de desnacho do Senhor 
Presidente do TRT da 2.® Região. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo 6.465-54:
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Agravante: S. A. "O Malho’ 
Agravado: Amaurv Correta do Nas
cimento — Aeravo de instrumento 
de despacho do Sr. Presidente do 
TRT da I.® Região. — Resolveu-se 
negar provimento ao agravo, unani
memente .

Processo 6 879-54:
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Agravantes: Ivo Barbosa Moura c 
outros — Agravada: Casa Leandro 
Martins Móveis S. A. — Agravo de 
instrumento cie desnacho do Senhor 
Presidente do TRT da 1.® Região. 
— Resolveu-se negar provimento ao 

, acra vo. unânimemente.

Processo 6.C98-53:
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Delfim Moreira — 
Recorrente: Padaria c Confeitaria 
Bar Vinte Ltda. — Recorrido: Le
andro Cano — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.® Região. — 
Resolveu-se não tomar conhecimen
to, do recurso, unânimemente. Presi
diu o iulgamento o Sr. Ministro 
Delfim Mqreira Jr.

Processo 6.189-53:
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Delfim Moreira — 
Recorrente: Getúlio Lopes — Recor
rido: Carlos Gomes Moreira — Re
curso de revista de decisão do TRT 
da 3.® Região. — Resolveu-se não 
tomar conhecimento do recurso, 
unânimemente. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Mo< 
reira Jr.

Processo 1.873-55:
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Agravante: Tecelagem sirius S. 
A. — Agravado: Joaquim Tçié de 
Lima e outros — Agravo de instru
mento de despacho do Sr. Pre:-' - 
te do TRT da 2.® Região. — Rí- 
solvcu-se negai- provimento ao agra
vo, unânimemente

Processo 1.924-55:
Relator; Ministro Rômulo Cardim 

— Acravante: Banco Cruzeiro do 
do: Ranulpho Damasceno de Pádua 
Sul de São Paulo S. A. — Agrava- 
— Acra vo de instrumento de despa
cho do Sr. Presidente do TRT da 
2.a Recião. — Resolveu-se, vencido 
o Sr. Ministro Godoy Ilha, dar pro
vimento ao aeravo. a fim de deter
minar a subida do recurso, ccm as 
eautc’as da lei. unânimemente.

Processo 3.818-54:
Relator: Ministro Delfim .Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra 
y- Recorrente: Jesunito Brasil Br- 
íém — Recorrida.: Emprêsa de 
'Transportes Aéreo Norte do Brasil 
S. A — Recurso de revista do de
cisão do TRT da 1.® Região. Re- 
solven-se vencidos os Srs. Ministros 
Astolfo Serra, revisor, e Oliveira Ll-

Processo 5.894-53: l
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrentes: Severino Antônio de 
Barros e Brasilmar Meridional de 
Navegação — Recorridos: Os mes
mos — Recursos de revista de deci
são do TRT da 4:® Região. — Re- 
sclveu-se. sem divergência, não co
nhecer do recurso do empregado e 
conhecer o da empresa: no mérito, 
vencidos os Srs. Ministros Oliveira 
Lima, revisor, e Rômulo Cardim, ne
gar-lhe provimento. 1

As 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro. 31 de maio de 1955. 

— Eros Tinoco Marques, Secretário.

Processo 6.956-54:
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

_  Agravante: S. A. Indústrias Reu
nidas F. Matarozzo — Agravado: 
Henrique Trindade — Agravo de 
instrumento de desnacho do Senhor 
Prudente do TRT da 2.® Região. 
-- Resolvctt-se negar provimento ao 
o -'.n, unânlmementé.

Processo 7.126-54:
Pelafor* itiuistro Astolfo Serra 

a r.-.vintê' Tnd de MáauinD« Tez- 
teis Ribeiro «. A — Acravado: Os-

Pe»v3*T<ies Acravn de Instru- 
. de d?spacl:o do S- Pre.';den-

Processo 6.201-53:
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Recorrentes' Sebastião Antônio da 
Revisor- Ministro Delfim Moreira — 
Silva Salim Boassali Recorridos: 
Os mesmos — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.® Região. — 
Resolveu-se. sem divergência, não 
conhecer do reeurso do primeiro re
corrente e, conhecer o de segundo 
recorrente dando-lhe provimento 
parcial, a fim de determinar que a 
sóbre o neríodo não abrangido pela 
condenação imposta, recaia apenas 
nrescrição, como se apurar em exe
cução. Presidiu o iulgamento o Sc-

1 nhor Ministro Delfim Moreira Jr.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 
7 DE JUNHO DE 1955 ÍTERÇA- 
FEIRA1 .

PROCESSO TST N.® 1.833-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 
Hha — Espécie: Agravo le Inst. de 
despacho do Sr .Presidente do TRT 
da 1.® Região — Interessados: Leo-* 
nardo Citclodauskas e Restaurante e 
Bar Joã.

PROÔESSÔ ÍST N.° 1.241-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli
veira Lima — Espécie: Agravo de Ins. 
de despacho do Sr. Presidente do 
TRT da 2.® Região — Interessados:: 
Francisco de Medeiros Nerv e SSO 
Paulo 'AlUítôâtâfl S. A.

Processo 6.237-53:
Relator: Ministro Oliveira Uma *— 

Revisor: Ministro Delfim Moreira —, 
Recorrente: Helles Santos — Recor
rida: Padaria Colúmbia — Recurso 
,4^ revista de decisão do TRT da 1.® 
wpyia*,. — Resolveu-se conhecer do 
recurso o nevar-lhe provimento, unâ-

ptpcifliit o julgamento o 
ç... Mineiro Delfim Moreira Jr.
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PROCESSO TST N.° 1.448-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima — Espévie: Agravo de 
Inst. de despacho do Sr. Presidente 
do TRT da 2ª Região — Interessados; 
Jorge Kaloczi e Indústrias de Ma
deiras e Materiais para Construção.

PROCESSO TST N.° 1.724-55
Relator; Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima — Espévie: Agravo de 
Inst. de despacho do Sr. Presidente 
do TRT da 5." Região — Interessados: 
Cia. Linha Circular de Canis da 
Bahia e Luiz da Fiança Dias e ou- 
tros.

PROCESSO TST N." 6.688-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista de decisão do TRT da 
2a Região — Interessados: Ercília 
Maria de Jesus e Cia. Nacional de 
Estamparia — Os mesmos.

processo tst N.º 6.746-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie; Recursos 
de revista de decisão do TRT da 
5.® Região — Interessados: Refinaria 
Nacional de Petróleo de Mataripe e 
Prosidônio José dos Santos.

processo tst n.º 6.775-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista de decisão da 7.® JCJ do 
Distrito Federal — Interessados: Em
presa de Transportes "DAR” e Waldir 
Ramos da- Silva.

PROCESSO TST N.º 6.781-53
Relator: Exmo. Sr..Ministro Godoy 

Ilha — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista de decisão do TRT da 
1.» Região — Interessados: Banco De- 
lamare S. A. e Washington Luiz de 
Castro.

PROCESSO TST N.° 6.782-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista de decisão do TRT da 
1.ª Região — Interesados: Cia. Fia
ção do Rio de Janeiro e Antonio Luiz 
Mér e outros.

PROCESSO TST N." 6.794-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista de decisão do TRT da 
3ª Região — Interessados: Cia. Ge
ral de Eletricidade e João Guedes 
Batista.

processo tst nº 6.799-53
Relator: Exmo, Sr. Ministro Godoy 

Ilha — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista de decisão do TRT da 
3.ª Região — Interessados; Ernani 
Alfredo Stefani e Luiz Antunes de 
Araújo.

PROCESSO TST N.º 6.800-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Delfim Moreira - • Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 3.» Região — interessa
dos: Raimundo de Freitas e outros 
e Construtora Irmãos Breves Ltda.

processo tst n.° 6.909-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Delfim Moreira — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.ª Região — Interessa
dos: Antonio Balciunas e outros e 
Metalúrgica Paulista S. A. — Os 
mesmos.

PROCESSO TST N.º 6.911-63
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli- 

veira Lima — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Delfim Moreira — Es- 
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.ª Região — Interessa
dos: Egisto Malvisi e outros e Cia. 
Brasileira de Grandes Hotéis (Hotel 
Esplanada).

PROCESSO TST N.º 6.952-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro Olive
ira Lima — Revisor: Exmo. Se

nhor Ministro Delfim Moreira — Es- 
J^eie: Recurso de revista de decisão

5/ JCJ do IW« Federa! — In-

íeressados: Luiz Garbati e Manoel 
Aloisio Ferreira e outros.

■processo tst n.° 6.983-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Delfim Moreira — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.® Região — Interessa
dos: Estrada de Ferro Santos a Jun- 
diai e Oscar de Freitas e outros.

PROCESSO TST N.° 7.025-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima .— Revisor: Exmo, Se
nhor Ministro Delfim Moreira — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
da JCJ de Santos — Interessados: 
Joaquim Ana da .Conceição e Cia. 
Americana de Armazéns Gerais.

PROCESSO TST N.° 5.953-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1? Região — Interessa
dos: Joacob Crispei e Sosthenes Vi
eira dos Santos.

PROCESSO TST N.® 5.958-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1? Região — Interessa
dos: Marmoraria Gatto Ltda. e Be
nedito Ribeiro da Silva e outros.

PROCESSO TST N.° 5.964-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra — ReVisor: Exmo. Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.® Região — Interessa
dos: Francisca Maria da Silva e Cia. 
Mitro Química Brasileira — Os mes
mos .

PROCESSO TST N.® 5.977-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra — Revisor: Exmo. Se
nhor Minidro Ròmulo Cardim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.® Região — Interessa
dos: Alcias Martins de Attayde e Ser
viço Nacional de Aprendizagem Co
mercial <SENAC) — Os mesmos.

PROCESSO TST N.° 6.108-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 5.® Região — Interessa
dos: Empresa Industrial de Couros 
Ltda. e Ernesto Eckstein.

PROCESSO tst n.° 6.231-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.’ Região — Interessa
dos: Cia. do Fiação e Tecidos Cor
covado e Luiz Faecioli.

PROCESSO tst n.° 6.274-53 •
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

to Ifo Serra — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim —- Es
pécie: Recurso dc revista de decisão 
do TRT da 1.® Região — Interessa
dos: R. M. Perdição e Beatriz Oli
veira Vianna.

processo tst n.“ 1.053-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rò

mulo Cardim — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Godoy Ilha — Es
pécie Recurso de revista de decisão 
da JCJ da Aracaju — Interesados: 
Crvz & Cia. e Joana Teixeira Al
meida .

PROCESSO TST n? 1.215-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rò

mulo Cardim — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Godoy Ilha — Es
pécie Recurso de revista de decisão 
do TRT ,da 5A Região — Interessa
dos: Ribeiro k Cia. e Cipriano Leite 
Sampaio e outros.

processo tst w® 1.231-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim — Revisor:- Exmo. Se
nhor Ministro Godoy Ilha — Es
pécie Recurso d? revista de decisão 
da 4.® JCJ do Distrito Federal — In
teressados; Metro Galdwyn Mayer do 
Brasil, e Waldcmar Borges .Monteiro 
e outros.

processo tst k.® 1.22P-53
Relator* ?■ .. " ■ !■□ rô-

[mulo Carqvj — r : :r •.

nhor Ministro Godoy Ilha — Es
pécie Recurso de revista de decisão 
do TRT da 4? Região — Interessa
dos: Germano José da Rosa Cal- 
vette e Sociedade Gráfica Ltda.

PROCESSO TST n.® 1.300-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rò

mulo Cardim — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Godoy Ilha —. Es
pécie Recurso de revista de decisão 
do TRT da 4.® Região — Interessa
dos: Empresa de Transporte Grava- 
taiense Ltda. e Carlos ■ Eccel e ou
tros.

PROCESSO tst n.® 6.876-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista, de decisão do TRT da 
1.» Região — Interessados: Jair Fer
reira Pinto e outros e Estrada de 
Ferro Leopoldina.

processo tst n." 6.928-53
Relator: Exmo, Sr, Ministro Godoy 

Ilha — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista de decisão do TRT da 
1.® Região — Interessados: Antonio 
Gonçalves Pinto e Álvaro Bento (Edi
fício São Bento).

processo tst n.® 6.945-53
Relator: Exmo.. Sr. Ministro Godoy 

Ilha — Revisor: amo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista de decisão do TRT da 
3.® Região — Interessados: Ercasse 
de Carvalho e Estrada de Ferro Leo
poldina .

processo tst n.® 7.011-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha — Revisor; Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista de decisão do TRT da 

12.® Região — Interessados: Bruno 
Faedo e Conexões de Ferro Fóz So
ciedade Anônima.

processo tst n.® 7.037-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha — Revisar: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
dc revista de decisão do TRT da 
1.® Região — Interessados: Antonio 
Gomes e Adressograph Multifraph do 
Brasil S. A

PROCESSO TST N.® 7.044-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha —• Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista de decisão do TRT da 
1.® Região — Interessados Antonio 
Castro Fernandes e Emprésa "A 
noite”.

processo tst W.® 7.080-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Oliveira Lima — Espécie: Recursos 
de revista dc decisão do TRT da 
1.® Região — Interessados: Manoel 
pereira da. Silva e Confecções Herta 
Baeh Ltda. — Os mesmos.

processo tst n.® 7.129-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro oli

veira Lima — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Delfim Moreira — Es
pécie: Recurso dc revista de decisão 
do TRT dà 1.® Região — Interessa
dos: P. Kastrup — Comércio e. In
dústria e José Ferreira da Silva.

processo tst n.® . 7.144-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima — Revisor:. Exmo. se
nhor Ministro Delfim Moreira — És- 
péeie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.» Região — Inferessâ- 
dw: Fundações e Construções S. A.

!e Otávio Benassi.
processo tst n.® 7.148-53

Relator: Bxmo. Sr. Mipisíro oli
veira Lima — Reviso;': Exmo; Se
nhor Ministro Delfim Moreira — Es
pécie: Recurso do revista de decisão 
do TRT da 1.® Região — Interessa
dos; cia. Usinas Nacionais e Luiz 
Vieira Soares.

processo tst n.® 7.236-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima — Revisor; Éxmo. Se
nhor Ministro Delfim Moreira — Es- 

i Kcie: Recurso de revista de decisêó 
jiló TRT da 3.» Região — Interessa- 
: ' Cia: t lenira BrasiW» e £c-

■ Alrdí. I

PROCESSO TST N.® 7.239-53
Relator; Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Delfim Moreira — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.® Região — Interessa
dos: João Lopes Segundo e Cia. Pau
lista de Estrada de Ferro.

PROCESSO TST N.° 7.241-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli
veira Lima — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Delfim Moreira — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 3.® Região — Interessa
dos: Antonio Geralda Dias e João 
Batista da Silva e Estrada de Ferro 
Leopoldina.

PROCESSO tst N.° 6.310-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 
tolfo Serra — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
da 3.® JCJ de São Paulo — Interes
sados: Depósito ‘'Tem Tudo’ e Wi- 
Ihen Gross.

PROCESSO TST n.° 6.336-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra — Revisor: Exmo. Se- 
nher Ministro Ròmulo Cardim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
lo TRT da 3.® Região — Interessa
dos: Jair Rodrigues. e Metalúrgica 
Seio Ltda.

PROCESSO TST N." 6.360-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 
tolfo Serra — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Es
pécie: Recurso de revista de deeisão 
do TRT da 1." Região — Interessa
dos: Fábrica de Calçados Ferreira 
Souto S. A.- è Sebastião Gomes da 
Silva e outros.

processo tst n.° 6.364-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 
tolfo Serra — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1." Região — Interessa
dos: José do Nascimento e Panifica
dora Rio Ltda.

processo tst n.° 6.376-53
Relator: Exmo. sr. Ministro As- 

tolfo Serra — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Es- 
péeie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 4.® Região — Interessa
dos: Frigorífico Anselmi S. A. e An- 
ttonio Teimo e outros.

processo tst n.® 6.45-53

Relato;': Exmo. Sr. Ministro As- 
tolfo Serra — Revisor: Exmo, Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
da 6.» JCJ de São Paulo — Interes
sados: Padaria e Confeitaria Mara
canã e Ciei Ciriaco dos Santos.

processo tst n? 6.451-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro A«- 

tolfo Serra — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Es- 
néeie: Recurso de revista de decisão- 
do TRT da 2.® Região — Interem- 
d'0s: Henrique Dias e outros e Sal
vador Sperandeo.

PROCESSO TST n-.° 6.452-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 
tolfo Serra — Revisor: Exmo. _Ss- 
nhor Ministro Ròmulo Cardim — Ec- 
pécle: Recurso de revista de decisão 
do TRT da. 2.» Região — Interessa
dos: Manco Português do Brasil S. 
A. e Nelson Laino Cabral.

PROCESSO TS TN.® 1.310-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rò
mulo Cardim — Revisor: Exmo. Se- 
uhor Ministro Godoy Ilha — Ks- 
pécie Recurso de revista de decisão 
do TRT dá 2.® Régião — Interessa
dos: Gildo Teixeir;; de Assunjão; f. 
outros e Soeil — I. r-o-Pecuária Sa- 
efedad: Ar é ::n. ?..
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PROCESSO TST N.º 1.316-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Godoy Ilha — Es
pécie Recurso de revista de decisão 
do TRT da 3ª Região — Interessa
dos: Eduardo Coelho (Açougue Gra
nadeiro) e Pedro da Silva Valgas.

 PROCESSO tst n.º 1.374-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô

mulo Cardim — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Godõy Ilha — Es
pécie Recurso de revista de decisão 
do TRT da 8ª Região — Interessa- 
dos: Sociedade Comércio e Trans
porte Ltda. e Jorge Garcia Rodri- 

’gues e outros.

PROCssso tst n.° 1.522-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro 
mulo Cardim — Revisor: Exmo. 
nhor Ministro Godoy Hha —
oécie Recurso de revista de decisão 
da 5.» JCJ de São Paulo — Inte- 
resjjdos: "A, Luzitana Ltda.” e José 
Eugênio de Sá.

PROCESSOS JULGADOS NÓ MÈS DE MAIO DO ANO DE 1955

Sessões realizadas ...............................     9
Processos julgados .........................  ..... 320
Diligencias . ......................   . ................................................................... 3
Pedidos de vista................ .................................................................... > 1.

-------------------------------------------------------------

JUÍZES
Recursos 

de 
Revisão

Agravos 
de 

Instrumento

Embargos 
de 

Declaração
Revisão

Delfim Moreira .....

Godoy Ilha ..............

(Mini s tr os)

24

54

1
10

20

i
59

60

Oliveira Lima ....... 59 12 2 54

Astolfo Serra ......... ; 52 13 21

Rômulo Cardim ...' 60 14 — •52.

Totais , ... . .
......................... ............................................................... . ............. 249 69 2

-

249

Segunda Turma
PROCESSO TST — 7.604-52

Embargante, João B. Lima Figuei- 
lêdo; Embargado, Laudélino Caldeira, 

Não se conformando com o acórdão 
de fls. 28 a 29, João B. de Lima Fi
gueiredo opôs, no prazo, embargos.

A sentença embargada decidiu:
Conheço do recurso, em virtude de 

haver acórdãos divergentes da deci
são recorrida'. Nego, entretanto, pro
vimento ao mesmo, pois de aeôrdo 
com 0 que dispõe o parágrafo único 
io artigo cento e vinte e nove, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 0 
trabalhador rural tem direito a fé
rias. Ora, outra coisa não é o colono 
senão um trabalhador rural.

São citados nos Embargos acór
dãos divergentes.

Dou provimento ao.recufso.
Publique -se.
Em 18 de maio de 1955. — Edqard 

Ribeiro Sancltes, Presidente da Se
gunda Turma.

PROCESSO IST — 2.094-52
Embagante, Instituto Cientifico São 

orge S.A.; Embargado, Agenor Nu
nes de Souza.

O Instituto Cientifico São Jorge 
não se conformando com a decisão 
de fls. 71 a 74, apôs, no prazo embar
gos.

A decisão embargada sentenciou:
Preliminarmente:
Data venta do parecer da douta 

Procuradoria Geral, conheço dó re
curso. pois, entendo que 0 mesmo se 
encontra bem 'fundamentado:

De merilis:
O empregado era vendedor propa

gandista . O Tribunal a quo enten
deu que invaia coisa julgada, quan
to à classiií cação do empregado como 
pertencente ao Smdicato da Indústria 
e não na. categoria de vendedores 
pracistas, porque, em dissídio ante
rior, êle pleiteara nésse sentido e êste 
Tribuna! Superior entendera que o‘ 
empregado não fazia jus aquele au

mento. porque já recebera o aumen- 
ito referenct ao Sindicato da Indús- 
‘iria.

Ao meu ver não houve coisa julga - 
. da. O empregado tem direito ao quo 
■pleiteou. Assim sendo, dou provi- 
'mento ao recurso, para restabelecer a 
idecisão de primeira instância.

O embargante faz citação de um 
acórdão divergente do Tribunal PD- 

■ no, a fls. 11 dos autos.
■ Defiro os mebargos.
I Publique-se.

Em 18 de maio de 1955. — Edgard 
: Ribeiro Sanches, Presidente da Se- 
'gunda Turma.

processo ssr — 5.778-53
Embargante. Cia, Comércio e Na

vegação; Embargado, Antônio Gomes 
de Oliveira.

A Companhia Comércio e Navega- 
! ção não se conformando com a de
cisão de fls. 50 a 52, opôs' no prazo 
embargos.

Os embargos, que a embargante por 
equívoco supõe ser “de nulidade e 
infringents do julgado, invoca um 
acórdão divergente de . autoria do 
eminente Ministro Oliveira Lima. Ha, 
na verdade, divergência entre o acór
dão embai gado e o acórdão citado.

Defiro os mebargos.
Publique-se.
Em 18 de maio de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches Presidente da Se
gunda Turma.

PROCESSO TST — 4.003-53
Embargante, Instituto Clinico Má- 

dureira; Embargada, Izidia da Silva 
Sá.

Não se conformando com. a decisão 
de fls. 3 a 38 que negoti provimen
to ao'seu recurso de revista, o Insti
tuto Clínico Madureira, opós, no pra
zo, embargos

O acórdão embargado decidiu:
Preliminarmente. Dada a divergên

cia jurisprudencial, o conhecimento 
do recurso se impõe

Mérito — Nego provimento ao ae- 
curso, porque, efetivamente, a noti
ficação, segundo atestado no envelo
pe, foi recebida a 13 de março. Não

se contando o dia 13, começando o 
prazo a 14, ainda assim o recurso 
devería ter sido interposto a 23, mas 
só o foi no dia 24. Assim, está irre
mediavelmente fora do prazo.

Os embargos não apontam como di
vergente nenhuma decisão de qual- 
queh órgão da Justiça do Trabalho

Nego seguimento
Em 14 de maio de 1955. — Ed.gcd 

Ribeiro Sançhe^. Presidente da Se
gunda Turma.

processo tst — 4.695-53
Embargante, Editora Paulo Azevedo 

Ltda.-; Embargados, Wanderley Ma- 
thias Fernandes e outros.

Não se conformando com a decisão 
de fls 132 a 135 que não conheceu 
do seu recurso de revista, a Editora 
Paulo Azevedo Ltda. opôs, no prazo, 
embargos.

O acórdão embargado decidiu:
“A própria recorrente, em seu apélo 

de revista, fêz srniid que a matéria 
é de prová, ao declarar que o decisó
rio dc primeira instância está fun- 
damentado na prora cio processo. ou 
seja, na perícia realizada. Ora, a 
matéria de apreciação de provas ex
cede á esfera do recurso de revista".

A embargante não fundamenta os 
seus embargos com alguma decisão 
de Turma dêste Tribunal Superior 
do Trabalho nem do Tribunal Pleno

Não estão fundamentados os em
bargos.

Nego -1 li es seg ui mento.
Publique-se.
Em 18 de maio dc 1955. — Edgard 

Ribeiro Sunches, Presidente da Se
gunda Turma.

processo tst — 4 122-53
Embargante. Metalúrgica PaulisT 

Sociedade Anônima; Embargado, José 
Arrabal Arroyo

Não se conformando com a decisão 
de fls' 87, que não conhecendo seu. 
recurSo de revista, por unanimidade,

a Metalúrgica Paulista S. A., onõs no 
prazo, embargos.

O • acórdão embargado decK-U:
Preliminarmente. Não conheça de 

: recurso, que não se estriba em qual
quer dos < asos do permissivo conso
lidado

| Não há divergência entre os acór
dãos citados e o acórdão embaigádo, 

'nem poderá havê-la, como uma de- 
|cisão que sentenciou não ter fund. - 
'mento o recurso nos térmos da Con
solidação tias Leis do Trabalho.

■ Nego seguimento aos embargos.
Em 18 ae maio de 1955 -- Eticará 

Ribeiro Sáncher Presidente da Se- 
gunda Turma, >

«ROclSSo Tst — 5 835-52 
■ Embargante, Lnndgren, limão-, Te
cidos S A Embargados, Bonfim Fer- 

■ reira Gancha e outros
Não se conformando com o acòrá 

dão de fls 91 a 94, Lundgren Irmãos, 
Tecidos S A. >Casas Pernambuca
nas», opôs, nn prazo, embargos.

A sentença, embargada decidiu-
Cumpre realçai êste aspecto: o» 

recorrentes, vendedores balconistas, 
“estão sujeitos n ponto e ao horário 
do estabelecimento". como reconhe
ceu, expressanicnte. a empresa na 
contestação 'fls 10. 14 e 24• .

E êste Tribunal Superior firmou 
jurisprudência, no sentido de qm "-.J 
empregado balconista; sujeito ho
rário normal de trabalho, embora 
perceza salário .-ob a forma de co
missão, tem direito à remuneração 
iles dias de repouso, nos . térmos da 
Léi n.’ 05. de 19-f9. 'Ac de 3-10-52 — 
TST — 3 408-51, Relator — ExceJen- 
tíssimo Sr Ministro Godoy lha. 
D... de 16-1-53. pg 167: Ac. de K de 
novembro de 1952; TST: 1.784-50; 
D.J de 16-1-53. pzs. 184-5, relator 

I— Exmo Sr Ministro Godoy íiha) . 
1 rmp’e-se, pois, o conhecimento • do 
!recurso

Na espécie, insisto, não se pode 
i perder de vista x condição dos recor- 
I rentes, de vendedores balconistas, sti- 
[ jeitos a'pento e ao horário do esta
belecimento.

PROCESSO sts n.° 1,317-53
Relator: Exmo Sr. Ministro Rô- 

inulo Cardim — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Godoy Ilha — Es
pécie Recurso de revista de decisão 
do TRT da 3.a Região — Interessa
dos: Newton Delveaux Pinto Coelho 
c Estrada de Ferro Leopoldina — Os 
mesmos e Sebastião José Moreira.
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A decisão embargada sentenciou:
“Estou de inteiro acordo com os 

têrmos do parecer da douta Procura
doria Geral e, com fundamento neste 
parecer, não conheço do recurso”.

A douta Procuradoria Geral, no 
parecer de fls. 38, opina nestes têr- 
most

“Preliminar — A interpretar-se ri
gorosamente o art. 392 da Consolida
ção, teríamos provada a violação da 
norma jurídica pelo acórdão do Tri
bunal a quo, justificando, assim, o 
cabimenjo da revista interposto.

Mas, tudo depende do ponto de 
vista da interpretação, levando-se em 
conta, segundo o art. 5.” da Lei de 
Introdução ao Código Civil, o Um so
cial da norma, com o objetivo de se
rem evitadas iniquidades insanáveis.

é aplicando a norma cm causa nas 
atuais condições concretas dêstés au
tos, em que é reclamante uma pobre 
operária que ignorava seus próprios 
direitos, recém-acidentada, cujas ale
gações foram todas comprovadas, que 
não hesitamos em opinar pela nega
tiva de conhecimento, já que a pre
liminar tem que ser compreendida em 
conjunto com o mérito. Este á que 
carreou para o bôjo do processo aque
la maneira de interpretar a lei, 'que 
não deixou de atingir o seu fim so
cial, ou melhor, que só assim o atin
giu.

Mérito- — Os argumentos de am
bas as instâncias são irrespondíveis. 
Tendo sido suspensa do seguro contra 
acidentes em 8 de fevereiro, se^cáràc- 
terizaira o abandono do emprego em 
8 de março. Deu-se o parto em 21 
de abril, o que impedia a recorrida de 
trabalhar a partir,"pelo menos, de 6 
de março. — Não chegou a se con
figurar o abandono de serviço, com o 
maior dos rigorismos, msemo em se 
tratando de um empregado comum, 
sem as atenuantes da recorrida.

Pela negativa de provimento, man
tido o acórdão recorrido, é o nosso 
parecer”.

O embargante apontou, no seu re
eurso, acórdãos divergentes.

Defiro os embargos.
Publique-se.
Em 17 de maio de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente da ‘ Se
gunda Turma.

processo tst — 2.095-53
i Embargantes: Osvaldo & Dermcval 
(Dancing Avenida).

i Embargada: Maura Werneck Pe- 
■ reira.
j Não se conformando com a decisão 
(de fls. 36 a 38, Osvaldo & Dermeval 
I (Dancing Avenida) opuseram, no 
’ prazo, embargos.
| Oacórdão embargado decidiu, de 
i acordo com o Parecer da douta 
(Procuradoria Geral, conhecer do re- 
I curso de revista e dar-lhe provi
mento.

E’ a seguinte a decisão;
“Estou de inteiro acordo com os 

têrmos do parecer da douta Procura
doria Geral. De fato não há çomo 
aceitar a interpretação adada pelo 
acórdão recorrido ao texto do artigo 
841 da Consolidação das Lei sdo Tra- 

■ balho.. Conhecendo do recurso, pois, 
no mérito lhe dou provimento para 

' restabelecer o julgado de primeira 
i instância”.
I A douta Procuradoria Geral, ro ua- 
Irecer de fls. 30 opina nestes têrmos: 

“O acórdão recorrido de íls. 23. 
dando provimento ao recurso rdiná- 
rio dos reclamados, anulou a decisão 
de primeira instância, sob o funda
mento de que entre a expedição da 
notificação citatória, a que se refere 
o art. 841 da CLT, e a audiência de 
julgamento deve mediar o prazo ae 
5 dias, fls. 23.

E' o recurso re revista dc fls. 24 
sustenta que êsse prazo deve ser con
tado a partir não da expedição, mas 
do recebimento da reclamação.

Assim também, me parece, pela in
terpretação do art. 811 da CLT.

Os recorridos confessam que r r .. 
beram a notificação antes do avPín-'

No julgamento de caso em que os 
empregados não estavam obrigados a 
ponto. O emérito Ministro Nelson 
Hungria demonstrou, com argumentos 
irrespondíveis, o direito dos mesmos 
ao repouso semanal remunerado. Se
não, vejamos:

■‘No caso vertente, porém, ocorre o 
seguinte: os comissionistas, para que 
façam jus ao salário sob a forma de 
•omissão, são obrigados a compare- 
ter ao estabelecimento do emprega
dor e têm de contentar-se com a res- 
pectica clientela. A situação não é a 
mesma da dos vendedores pracistas. 
Ê verdade que não são obrigados a 
ponto, mas o fato é que nada obte
rão se não comparecerem ao esta
belecimento do empregador, que se 
fecha aos domingos e feriados. Diz- 
se que a lei não os contemplou. Não 
mo ’ parece assim. A lei compreende 
a hipótese que aqui se apresenta. 
Existe um dispositivo legal declaran
do que, no caso dc percepção de sa
lário por tarefa, a remuneração dos 
domingos e feriados será calculada 
pelo salário correspondente á tarefa 
de semana, dividida pelo número de 
dias do serviço realmente prestado. 
Ora, no caso, trata-se de trabalho por 
tarefa".
: Ora, se o empregado é balconista, 
“sujeito a ponto e ao horário do es- 
tabelecimeitto”, como reconhece ex
pressamente o reclamado dõlhas 10); 
se percebe remuneração apenas ten
do em conta as vendas que realiza, 
diariamente, no balcão; se nos do
mingos e feriados nada percebe, nada 
pode perceber, porque fechado o es- 
tablecimento; cór.io ãfirmar-s que tal 
empregado percebe o repouso sema
nal- remunerado ?

No processo TST — 1.284-51. jul
gado em 22 de setembro de 195?, o 
Tribunal Superior do Trabalho reco
nheceu o direito ao repouso semanal 
remunerado ao trocador de ônibus 
que percebia apenas 4 por cento sô- 
bre o valor das passagens cobradas.

No voto, foi sublinhado, in verbis: 
“O trocador de ônibus, sujeito a ho
rário, que só percebe salário no dia 
em que trabalha, como é o caso do 
recorrido, está, realmente, sob o am
paro da Lei n.° 605, não importando 
a circunstância de receber 4 por cen- 
t. sôbre o valor das passagens.

Este Tribunal Superior, por una
nimidade, a 23 de janeiro de 1951, em 
acórdão da lavra do eminente Mi
nistro Edgard de Oliveira Lima re
conheceu o direito ao repouso sema
nal remunerado a um barbeiro • que 
recebia apenas comissões de 50 por 
cento sôbre o valor de sua produção. 
O processo, era oriundo da 3.a Região 
(TRT — 935-50) .

Em outro acórdão, também unâni
me, da lavra do ínclito Ministro Jú
lio Barata, o Tribunal Superior do 
Trabalho decidiu que “pagar o des
canso semanal com exclusão da par
te variável (comissão) seria desaten
der a preceito legal, ou melhor, seria 
renunciar apenas em parte o dia de 
inatividade imposta pela lei" (in “Se
ção Trabalhista — Min. do Impôsto 
de Consumo” — Agôsto de 1952, pá
ginas 7-9)”.
' Dou, assim, provimento ao recurso, 
para restabelecer a decisão de primei
ra instância.

O embargante cita vários acórdãos 
divergentes, do Tribunal Pleno.

Defiro os embargos.
Publique-se.
Em 14 de rnaio de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente da Se
gunda Turma.

processo tst — 5.807-52
Embargantes: Produtos Elétricos

de Mica Ltda.
Embargada: Neyde Silva do Nasci

mento.
Não se conformando com a decisão 

de fls. 43 a 44, “Produtos Elétricos de 
Mica Ltda.’’, opôs, no prazo, embar
gos. (fls. 46 a 47).

cia, o que lhes possibilitaria inclusive 
um pedido de adiamento.

Em face do exposto, opino pelo co
nhecimento e provimento do reeurso 
de revista”.

Os embargos invocam dois acórdãos 
do Tribunal Superior do Trabalho 
como divergentes da decisão embar
gada .

“A lei manda que a audiência de 
julgamento seja a primeira desimpe
dida depois de 5 dias da remessa 'da 
notificação e não depois de 5 dias do 
recebimento desta. — (TST. 6.C48, 
de 1948 — D. J. de 14-9-49 — pági
na n? 2.878).

“Conheço do recurso. De fato, hou
ve violação da lei ao . fazer-se. com 
irregularidade a notificação por tele
grama, com apenas três dias de prazo 
para a apresentação de sua defesa”. 
(TST. 3.043-47 — D. J. de 25 de 
novembro de 1948 — pág 3.146)”.

Há divergência.
Defiro os embargos.
Publique-se.
Em, 16 de maio de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente da Se
gunda Turma.

PROCESSO TST — 2.072-53

Embargante: Aurea Maria dos Santos.
Embargada: Fiação e Tecelagem 

São José S. A.
Não se conformando co mo acórdão 

de fls. 148 a 149, opôs, no prazo, em
bargos, Aurea Maria dos Santos.

A decisão embargada sentenciou:
“Conheço do recurso, que se encon

tra devidamente fundamentado. _  
Data . vénia dos que pensarem em 
contrario, a reformatio in pejas esta 
caracterizada. nos autos. E existe, 
porque a decisão de primeira instân
cia transitou em julgado para a em- 
piegadora. Não se conformando com 
o julgado, que lhe dava a alternativa 
do ^pagamento, em dôbro, da indeni- 
zação. ou da reintegração, recorreu a 
empresa. Pediu absolvição completa. 
E o Tribunal a quo, determinando a 
reintegração,. deixou de lado aquela 
parte da decisão que já havia transi
tado em julgado para a recorrida. 
Assim, entendo que houve, de fato, a 
reformatio in pejus e conheço do recurso.

No mérito, dou-lhe provimento, 
apenas, para restabelecer a decisão 
de primeira instância. E’ inadmissí
vel, embora ao contrário pareça à ic- 
corrente, não ter havido abuso de di
reito na substituição do trabalho de 
urdideira, pelo de faxineira. Se a con
selho médico não estava a emprega- 
da e meondições de dispender esfor
ços num trabalho por ser penoso, 
como admitir que se lhe desse por 
atividade função que exigia maior es
forço ainda? Dou, portanto, provi
mento ao apêlo para restabelecer a 
decisão de primeira instância, dentro 
da alternativa da empresa; reinte
grar ou despedir, indenizando, em 
dôbro”.

A embargante cita como divergen
te um acórdão do Tribunal Pleno no 
processo, TST 5.501-51:

“Só há interpretação divergente da 
mesma norma jurídica quando cs ele
mentos das hipóteses cotejadas sãò 
os mesmos. Recurso não consecido”. 
(Ac. pub. no D. J. de 12-9-952, oá- 
gma 4.236 — Relator; Ministro Júlio 
Barata).

O acórdão invocado não se atrita 
de maneira alguma com a decisão 
recorrida. Não há na decisão pala
vra acêrca do consubstanciado no 
aresto citado.

Não há fundamento para embar
gos.

Nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Em 17 de maio de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente da Se
gunda Turma do Tribunal.

processa tst -'3.650-52
Embargante: The Western Telegra- 

oh Co. Ltda.
Itnba xdos: Jorge Lima Cosfá e 

;.:tro.

The Western Telegraph Company 
Limited não se conformando com o 
acórdão de fls. 221 a 225 que não 
conheceu do recurso de revista, por 
entender, tratar o referido recurso 
matéria de fato e de prova, no prazo, 
opôs embargos.

A decisão embargada sentenciou: 
“Cumpre assinalar que a pre

sente reclamação foi ajuizada em l.° 
de setembro de 1950.

Dispunha a Consolidação das Leis 
do Trabalho no art. 461, 5 2.’’, in ver- 
bis: “Os dispositivos dêste artigo não 
prevalecerão nos casos de acesso por 
antiguidade, desde que haja quadro 
organizado em carreira”.

Firmou-se, então, a jurisprudência 
consubstanciada neste acórdão do 
Tribunal Superior do Trabalho:

“Conquanto se trate de empresa 
que possua quadro organizado em 
carreiras, para efeito de equiparação 
de salários nos têrmos do art. 451 da 
C. L. T., a restrição, contida no 5 
2.’ dêêsse dispositivo legal só ,é apli
cável quando a divergência salarial 
entre o ■ reclamante o paradigna de
corre de promoção dêste último, por 
antiguidade — (Ac. de 3-2-1953 — 
TST. 6.656-51 — D. J de 12-6-1953, 
págs. 1.629-30’’. — No mesmo senti
do o acórdão proferido no orocesso 
TST. 5.593-51, de 11-12-1952 (Rela
tor: Exmo., Sr. Ministro Carvalho 
Júnior, D. J-. de 17-4-1953, páginas 
1.188-9) .

Junta e Tribunal Regional, compe
tentes ex-vi legis, para o exame e re- 
exame da matéria de fato, através 
de decisões acordes e unânimes, cin
giram-se, no mais, à apreciação da 
prova, chegando à conclusão inequí
voca de que há identidade de fun
ções, com a mesma produtividade s 
perfeição técnica, no trabalho dos re
corridos e de seu paradga. Seria o 
caso de dizer-se, com o emérito Mi
nistro Orozimbo Nonato: “e aqui a 
questão é simplesmente facti”. — 
Cumpre assinalar: na mesma confor
midade, ou seja, de que a prova dos 
autos faz certo o direito à equipara
ção e o pronunciamento das ilustra
das Procuradoria Regional e Geral da 
Justiça do Trabalho. Não conheço 
do apêlo, preliminannente. ’

O embargante citou acórdão diver
gente quanto ao mérito (fls. 228). 
mas a decisão recorrida não entrou 
no mérito. Não conheceu do recurso 
por se tratar de matéria de prova. 
Não há, pois, divergência.

Nego seguimento ao embargo. 
Publique-se.
Em 16 de maio de 1955, — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente.
PROCESSO TST — 469-53

Embargante: Antônio da Silva.
Embargada: Companhia F 3 r r o

Carril Carioca.
Não se conformando com o acór

dão de fls. 41 a 42, no prazo, opôs 
embargos, Antônio da Silva

O acórdão embargado decidiu:
“O conhecimento da revista, nos 

têrmos do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, está condicio
nado à verificação de quaisquer das 
hipóteses previstas nas alíneas “a” 
e “b” daquele dispositivo, sendo, pois, 
, defeso a êste Tribunal Supeiior o 
reexame de provas e fatos, quando 
não vencida a preliminar de conheci
mento. No caso dos autos, não logrou 
o recorrente demonstrar o cabimen
to da revista, que, porisso. não deve 
ser conhecida, preliminar mente’.

Não há citação de acórdão dive- 
gente que mande conhecer de recur
so da revista para reexaminar provas 
e fatos. As citações feitas no recurso 
de revista a fls. 30 não tem relação 
com a decisão embargada. Dizem res
peito a falta grave de embriaguês.

Não há fundamento nara embarzar 
na forma da Lei n? 2.244. de 23 do 
junho de 1954.

Neao seguimento.
Publique-se.
Em 17 de maio de 1955. - ST/nrd

\ Ribeiro Sanches, Presideiâ9 da Se
gunda Turma.
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PEOCESSO TST 2.183-52

Embargante: The São Paulo, Light 
and Power Co. Ltd. —.Embargado: 
Guilherme Sibonç.

Não se conformando com o acórdão 
de fls. 45 a 52, apòsô, no prazo, em
bargos a ‘ São Paulo Lighti and Po- 

' wer Co. Ltd.
O acórdão embargado decidiu:
“O recurso merece ser conhecido. 

A decisão recorrida» , como bem sa
lienta a douta Procuradoria Geral, 
além de divergir de vários julgados 
anteriormente proferidos por êste Tri
bunal Superior, fere de frente o ar
tigo 477 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

No mérito, deu provimento ao ape
lo para julgar procedente a reclama
ção. conforme já o fizera a 73 Junta 
de Conciliação e Julgamento dé São 
Paulo. A indenização há de ser cal
culada com base na maior remunera
ção percebida pelo empregado e o re
pouso semanal integra, sem dúvida, 
essa remuneração”.

O Embargante eita acórdão do Tri
bunal Pleno o qual entende éle seja 
divergente:

Não há divergência.
e sendo a remuneração calculada de 
acordo com os dias do mês não tem 
direito ao seu pagamento” (Processo 
TST 607-52, publicado no Diário da 
Justiça de 25 de setembro de 1953, à 
página 2.835”.

A decisão embargada não. diz pa
lavra acérca de faltas e descontos.

Não há divergênci. a
Nego seguimento os embargos. 
Publique-se.
Em 17 de maio de 1955. —■ Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente da Se
cunda Turma.

PROCESSO N." TST 4.031-53 

(Dissídio Coletivo) 
Recurso Extraordinário

Recorrente: Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria de Fiação e 
Tecelagem de são Paulo — Recorri
do: Sindicato da Indústria de Fiação 
e Tecelagem em Geral, no. Estado'de 
São Paulo.
, <2? Região?.

Do acórdão de fls. 385-392, a que 
foram opostos, sem êxito, embargos 
declaratórios, como se vê da decisão 
de fls. 413 a 417, pretende recorrer, 
extraordinàriamente, o Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Fia
ção e Tecelagem de São Paulo, bus
cando amparo nas alíneas a e d. do 
preceito constitucional.

Limita-se o recorrente a sustentar 
a nulidade da decisão impugnada, sob 
a alegação de que êste Tribunal te
ria admitido e julgado um recurso 
“oeserto”, violando, destarte, os dis
positivos constantes dos arts. 739 e 
790 da Consolidação das Leis do Tra
balho, além de contrariar sua própria 
jurisdição e vários julgados da Su- 
prema_ Instância sôbre a matéria de 
deserção por “falta de preparo dc re
cursos".

Seria d eacolher-se, em princípio, a 
arguição do Sindicato recorrente, não 
fôra a circunstância, aliás expressa
mente mencionada no Acórdão dêste 
Tribunal (v. fls. 391), de “não terem 
sido lixadas, nem calculadas, as 
custas", o que obstaria, como obstou, 

. à questionada deserção, sem embargo 
de haver sido indicada a base parado 
cálculo.

Não houve, pois, em face daquela 
omissão, qualquer falta imputável ao 
então recorrente, ficando, em -conse
quência, descaracterizada a .violação 
dos dispositivos legais . apontados no 
pedido de recurso extraordinário (vide 
fls.421 -427). Nem, pelo mesmo mo
tivo. a suposta discrepância jurispru- 
dencial invocada pelo douto patrono 
do Sindicato recorrente, de vez que 
os julgados trazidos à conferência st 
referem a casos em que houve prévio 
cálculo ou fixação das custas ãeviJ c 
pela -parte vencida.

Assim sendo, indefiro o pedido de 
fls.’ 421 e nego seguimento ao recurso, 
por falta de apoio legal.

rublique-se.
Rio de Janeiro, 25 de maio de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior. Presidente.

RESUMO DA ATA EA 24a SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
30 DE MAIO DE 1955.

Presidente, Ministro Edgar Ribeiro 
Sanches — Procurador. Dr. Natér- 
cia da Silveira Pinto da Rocha — 
Secretário, Dr. Eros Tinoco Mar
ques.

Às treze horas abriu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministros Télio tia 
Costa Monteiro, Mário Lopes de Oli
veira e Oscar Saraiva e Valdemar 
Marques.

Lida a ata da sessão anterior c 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições. -

JULGAMENTOS

Processo n." 6.838-54
Relator: Ministro Edgar' Sanches.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente: Cotonifício Oton Be

zerra de Melo S.A.
Recorrido: Mariano Lourenço da 

Silva.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 6.a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.

Processo n." 6.942-54
Relator: Ministro Edgar Sanches.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva, 
Recorrente: Belarmino Bispo de

Oliveira.
Recorrida: Laminação Nacional de

Metais S.A.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Santo André.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.

Processo n.° 257-55 • _
Relator: Ministro Edgar Sanches.
Revisor; Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente: Eduardo Freitas Car

reira da Câmara.
Recorrida: Cia. Boavista de Segu

ros.
Recurso de revista de' decisão do 

TRT da 8“ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Oscar 
Saraiva, Revisor. Pela recorrida falou 
o advogado Dr. Nélio Reis.

Processo n." 6.703-54
Relator: Ministro Edgar Sanches.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente: Cia. Docas da Bahia.
Recorridos: Francisco da Silva Rêgo 

e outros.
Recurso de revista de deesao cio 

TRT da 5.“ Região.
Resolveu-se, vencidos os Srs. Minis

tros Oscar Saraiva, Revisor, e Val- 
demar Marques, rejeitar a preliminar 
de suspeição arguida pela recorrente 
e. contra o voto do Sr. Ministro Val- 
demar Marques, não conhecer do re
curso. No início do julgamento che
gou à sessão o Sr. Ministro Valdemai 
Marques. Pela recorrente falou o ad
vogado Dr. Ernesto Jorge Dutra da 
Fonseca e, pelo recorrido o advogado 
Dr. Paulo Barreto de Araújo.

Processo n? 544-55
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrente: Osvaldo Bragattl.
Recorrida: Gasparian S A.
Recurso de revista de decisão da

3 ■' JCJ de S. Paulo.
Resolveu-se não conheceu J j rccur 

«•>. unânimemente

Processo n.° 571-55
Relator: Ministro Télio da Cesta 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira,
Recorrente: Artefatos de Papel e 

Papelão Ltda.
Recorrido: Dorilo Dutra.
Recurso de revista de decisão cio 

TRT da 4? Região.
Rcsolveu-se não conhec?r do re

curso, unânimemente. No final do 
julgamento dêste processo, a procura
dora Dra. Natércia da Silveira Pinto 
de Rocha foi substituída pelo Doutor 
Huet Jorge Barcelar.

Processo n.” 734-55
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor; Ministro Mário ' Lopes de 

Oliveira.
Recorrente: Joaquim de Sousa Vi

eira .
Recorrido: Heitor Tavares
Recurso de revista de decisão da 

l.“ JCJ do D. Federal.
Resolveu-se não conhecer do ce- 

curso, vencido o Sr. Ministro Valdc- 
mar Marques.

Processo n.° 576-55
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor; Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrente: S.A. Indústrias Reuni

das F. Matarazo.
Recorrido: Antônio Ricardo Júnior 

e outros.
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.a Região.

■ Resolveu-se não conhecer do recur
so unânimemente.

Processo n.» 735-55
Relator; Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrente: Cia. Docas da Bahia.
Recorrido: João da Silva Sampaio.
Recurso de revista de decisão da I

2.“ JCJ do Salvador. í
Resolveu-se, sem divergência, co- ■ 

nhecer do recurso: na mérito, venci
do o Sr. Ministro Mário Lopes de 
Oliveira, Revisor, dar provimento ao 
recurso para julgar improcedente a 
reclamação.

Processo n." 5.420-54
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recorrentes: Orfeu Zanola e Jos - ;

Santos.
Recorrida: Mecânica Indústria Dan- 

cor Ltda.
Recurso dc revista de decisão da !

3/ JCJ do D. Federal.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n." 6.372-54

Relator: Ministro Mário. Lopes de 
Oliveira.

Revisor: Ministro Oscar Sai.úva.
Recorrente: Ffancisco Inem.
Recorrido: Dermeval Ribeiro do 

Nascimento.
Recurso de revista de decisão da

5.“ JCJ do D. Federal.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo n." 7.291-54

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
’ Recorrente: Cia. Boa Vista de Se

guros.
Recorrido: Cicero Bernaruino da 

Costa.
Recurso de reviste, dc decisão lr 

JCJ de Natal.
Resolveu-se, vencido o Sr. Minis

tro Oscar Saraiva, Relator e Mário 
Lopes de Oliveira, conhecer co rc- 
curso e dar-lhe provimento para jul
gar incompetente a Justiça do • irc- 

balho para apreciar o feito. Designa
do para redigir o acórdão o Sr. Mi
nistro Télio da Costa Monteiro.

Processo n.’ 89-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Massas Alimentícias Ai

moré Ltda.
Recorrido: Maurílio Rogério Caton.
Recurso de revista, de decisão do 

TRT da 3.a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.“ 574-55

Relator; Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrentes: Kulisz & Fajnblit.
Recorrido: Ivo Razzolini.
Recurso de revista de decisão dc 

TRT da 4.a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação, unânime
mente.

Processo n.° 1.235-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor; Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Cia. Fiação e Tecidos 

S. Bento.
Recorrida: Conceição Padredi.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Jundiai.
Resolveu-se. sem divergência conhe

cer do recurso e, por maioria, vencido 
o Sr. Ministro Mário Lopes de Oli
veira, dar-lhe ,'proyimento para julgar 
improcedente a reclamação.

Processo n? 6.968-54
Relator; Ministro Edgar Sanches 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva 
Recorrente: Sociedade Beneficente 

Tereza .Gianneti.
Recorrida: Tereza Maria de Jesus.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n." 7.019-54

Relator: Ministro Edgar Sanches.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente: Cia. Fiação e Tecela

gem de Malha Antonio' Meurer.
Recorrida: Ruth Garcia.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Juiz de Fora.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n. ‘ 7.073-54

Relator: Ministro Edgar Sanches. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente: S.A. Diário Mercantil.
Recorrido: Onofre Pinto da Rocha.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n." 82-55

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Agravante: Emprêsas Reunidas de 

Publicidade S.A.
Agravado: Dourival Caliano e Al- 

tamirando de Araújo Pinho.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da l.a Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente. -

Processo n? 1.236-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor; Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrentes: Juventino Castro St

Cia. Ltda. -
Recorrido: Ivan Vítor de Almeida. ‘
Recursh de revista dc decisão do

TRT da 3? Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. unânimemente.
Processo n." 1.409-55

Relator; Ministro Oscar Saraiva
Reviso;; M^n^tro'Télio da Costa

Jonteirp. , .
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Recorrente: Apolônio José de Oli
veira 

 Recorrido: Cássio Muniz S.A. Im
portação e Comércio.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1ª Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar pro- 
cedente a reclamação e reconhecer 
ao reclamante direito ao pagamento 
das horas adicionais, tudo a ser apu
rado em execução, unânimemente.

Revisor: Ministro Valdemar Mar
ques. 

Recorrente: S.A. Fábrica Colombo.
Recorrido: Ascendino Sousa Lima,
Recurso do revista de decisão da 

l.ª JCJ do D. Federal.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, no mérito, vencido 
o Sr. Ministro Mário Lopes de Oliveira

 Relator, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente, a reclamação

. Designado para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Valdemar Mar
ques.  Processo n.º 826-55

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Revisor: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.
Recorrente: Alcenia Fernandes.

Recorrida: Cia. Mecânica e Impor
tadora de São Paulo.

Recurso de revísta de decisão do 
TRT da 2.ª Região

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeira instância, unâ- 
nimemente.

Processo n.º 4.981-54
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor Ministro Valdemar Mar

ques.
Recorrente: Antônio Rodrigues Via- 

no.
Recorrida: Casimiras Sansão Limi-

tada.
Recurso de revista decisão  da 

2? JCJ de S. Paulo.

RELACÃO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS SENHORES

MINISTROS EM 1-6-55

Relator: Ministro Oscar Saraiva: 
TST 4.588-52 — Embargantes: Vin- 

kas Kaminska se outros — Embar
gados. Severo e Vilares S. A. 

Relator: Ministroetaoin 
Relator: Ministro Oscar Saraiva 

Revisor: Ministro. Télio da Cósta 
Monteiro 
TST 7.233-54 — Recorrente: S. A. 

Cortune Branmbeck — Recorridos: 
José de Andrade e Sebastião Honório

 de Oliveira
TST 91-55 - Recorrente: Cia. T
extil Bernardo Mascarenhas - Recorrida: 

 Celina das Dores Rodrigues
Relator: Ministro Waldemar Mar- 

ques Revisor: Ministro Edgard 
Sanches:

TST 2.450-55 — Recorrente: Eletro
Aco Altona S. A - Recorrido:

Nilo José Correa: 

V. B.) — Recorrida: Maria Joana 
Bacelar Rios

TST 2 531-55 — Recorrente: Ca- 
semiro Silveira Machado — Recorri
da: Estrada de Ferro Leopoldina.

DIVISÃO JUDICIARIA — SEÇÃO 
 PROCESSUAL

AUTOS COM VISTA

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Processo n.º 1.649-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Revisor: Ministro Télio da Costa

Monteiro.
Recorrentes: Maria de Lourdes Brito 

e outras.
Recorrida: Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia de Santos.
Recurso de revista de decisão dó 

TRT da 2.ª Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para restabelecer 
a decisão da primeira 
instância unânimemente

Resolveu-se, vencidos cs. Srs. Mi- 
nistros Mário Lopes de Oliveira, Rel
ator, e Oscar Saraiva, não conhecer 

do recurso. Designado para redigir 
o acórdão o Sr. Ministro Valdemar 
Marques.

Processo n.º 4,990-54
Relator: Ministro Mário 

Lopes de Oliveira  
Revisor: Ministro Valdemar Mar

ques

TST 2.673-55 — Recorrentes: Amaro Justino da Silva.
Recorrida: 

The e outros — Rc- 
Wáys an<i ' • Jférnhmbuco T;onm-

_ Pówer Co.

TST : 3. .014.-55... - Agravantes: An- 
gelo. Çannigiani e outros — Agrava
da: 8.'A...Çasa Pratt.’— Ao Dr \ 
raldo Nóbfi^a, a/dvogado ’ 
da pelo pipzò dç 2 uf. àgtava-
Retaôfe de
' itaSecr' ' prôecssis; encaminlttt^os 

T~ ^-ítiiria do Efpéoia Suoremo 
. lütmai Federal

í ' 'Em 31 dé^maio de 1955
TST 2.425-55 j — Serviços de Na- 

vegaçâo da Amazônia e da Adminis- 
' tração do Pôrfo do Pará (SNAPPj e 
- Animais. Rival.J

TST 2.746-5Õ” — Banco Mercantil • 
’ de São Pãuló S; A. e,As‘»o Astrolini 
: e Outros. J
I Relacãà de processos baixados á 

instância de origem
Ao TRT da í.:i Região — Di-irito 

Federal:

Proe*-
f ,.e«C ri. 1.650-55

-etór: Ministro Osrnr Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Cerâmica Sanitária

“Porcelite S.A.”.
Recorrido: João de Almeida.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 2ª Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so unãnimennmte.

Recorrente: Ari Peres Xavier.
Recorrida: Sociedade Civil Mante

nedora da Guarda do Cáis do Pôrto.
Recurso de revista de decisão da 

7. JCJ do D. Federal.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unánimemente.
Processo n.º 5.050-54

Relator: Ministro Mário Lopes dé 
Oliveira.

Revisor: Valdemar Marques.
Recorrente: Valdemar Ferreira Soa

res.
Recorrida: Fábrica de Móveis Mun

dial.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 3.a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente
Processo n.º 1.61-55

Relator: Ministro Oscar Saraiva
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente; Cia. de Tecidos Pau

lista .
Recorrido: Antôônio Gomes da Silva
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6.a Região.
Resolveu-se, sem divergência, não 

conhecer do recurso, rejeitando a pre
liminar de prescrição argüida pela re
corrente, unánimemente.

Processo n.º 4.980-54
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.

Processo n." 5.052-54
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Valdemar Mar

ques.
Recorrente: Otávio de Morais.
Recorrido; St. John del Rey Mi- 

ni4* Company, Limited.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 3.a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unánimemente.
As 17 horas encerrou-se a sessão.
Em 30 d maio de 1955. — Erõs Ti

no Marques. Secretário.

, .-clátor: Mini-tio Télio. da Costa 
Monteiro — Revisor: Ministro -Vário 
Lopes de Oliveira;

TST 2.446-55 -.Recorrente- Clá. 
Swift da Brasil. — Recorrida: Olím
pia Rodrigues Pásquarelli.

TST, 2.649-55 — Rêôôrrénte: Wil-: 
son, Sotis & Cia. Ltda. — Recorri
do: GltAstoné Bandeira Dart.

Relator: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira — Revisor: Ministro Walde- 
mar Marques:

TST 731-55 — Recorrente: Luper
ce Miranda — Recorrida; Rádio Jor
nal do Comércio

TST 2.657-55 — Recorrente: Ma- 
depinho Seguradora S. A. — Recor
rido. Milton Gonçalves.

Relator: Ministro Edgard Sanches 
— Revisor: Ministro Oscar Saraiva: 

TST 6.960-54 — Recorrente: Cia. 
Comercial de Vidros do Brasil C.

TST 5.812-54 — Cia. de Carris, 
Luz e Fòrça do Rio de Janeiro Ltda. 
e Gumercindo T. do Valle.

Ao TRT da 2.a Região — Esta
do de São Paulo:

TST 3.602-53 — Banco Mercantil 
de São Paulo S. A. e Astro Astolini 
e outros.

Ao TRT da 8.ª Região — Estado 
do Pará:

TST 6.513-52 — Ananias Rival e 
Serviços de Navegação da Amazônia 
e da Administração do Pôrto do 
Pará (SNAPP).

JUIZES Ró'A Rer .
Agravo

Instr.
Revisão

 Ministros
Edgard Sanches......................... 70 4
Oscar Saraiva .... 12 10 51Waldemar Marques . 18 6 9
Thelio da Costa Monteiro 86 9 41
Mario Lopes de Oliveira .. . . ............. 23 8 87
Godoy Ilha (convocado) ................... _ — 3
Bezerra de Menezes ( convocado) .... — 18

Total................. ............209 37 209

Sessões realizadas ... 8
Processos julgados ......... . 240
Pedidos de vista ........... 
1

Secretaria
Processos julgados no mês de maio de 1955

finist.ro
m%25c3%25aas.de

